
ESTADO DO MARANHÃO
PRE['EITtIRA DE IM PERATRIZ
COMISSÃO PERMANENTE DE LTCITAÇÁO

EDITAL
PREGÀO PRESENCIAL N' O5O/2OT9.CPL
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS _ SP.P

TIPO: Menor Preço Global
ÓRGÃO INTERESSADO: Secretafia Municipal de Saúde - SEMUS
PROCESSO ADMINISTRATÍvO: 3 1.01.0893/201 9

DATA DE Rf,CEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: Dia 23 de julho de

2019, às l4:00h (quatorze horas) - Caso ocorra ponto facultativo ou outro impedimento

legal, a presente licitação será realizada no primeiro dia útil subseqüente.

O Municipio de Imperat z - MA, através do(a) Pregoeiro(a) e respectiva e Equipe
de Apoio designados pela Portaria N" 7.534, de l9 de julho de 2018, publicada no dia 25 de
julho de 2018, torna público, parâ coúecimento dos interessados, que realizará e julgará a

licitação acima indicada e receberá os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS e

HABILITAÇÃO na Ruâ Urb.no Sârtos, tr' 1657, Bairro Juçara, Imperatrü - MA, regido
pela Lei Fedeial n" 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal n' 22/200'7, Lei'
ComplementaÍ n" 123, de 14 de dezembro de 2002, alterada pela Lei Complementar no 147,

de 07 de agosto de 2014, Decreto Federal n' 8.538, de 06 de outubro de 2015 e por este Edital
e seus anexos, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei n."
8.666/93 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie:

I. DO OBJETO

1.1. Aquisição eventual e futura de produtos de lavatrderia hospitslar com cessío de
equipametrtos dosadores eletrônicos etrl r,egime de comodâto, destinado a atender o setor
de lavanderia do Hospital Municipal de lmperatriz - HMI e Hospital Infantil de Imperat z -
Hll da Secretaria Municipal de Saúde, conforme especificações e quartitativos descritos no
Anexo I e Termo de Referência.

2. DOS ANEXOS
a) Anexo I
b) Anexo ll
c) Anexo lll
d) Anexo IV
e) Anexo V
f) Anexo VI

- Proposta de Preços e Termo de Referência;
- Modelo de Carta Credencial;
- Minuta daAta de Registro de Preços;
- Minuta do Contrato;
- Declaração a que alude o aÍ. 27", V da Lei n." 8.666/93;
- Modelo de Declaração Dando Ciência de que Cumprem plenamente

os Requisitos de Habilitação.

3. DO SUPORTE LEGAL
3.1. Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto
Municipal no 02212007 e Decreto Municipal n"l3 de 3l de março de 2015, Lei Complementar
123/06, por este Edital e seus anexos! aplicando-se, subsidiariarnente, no que couberem, as
disposiçôes da Lei no 8.666/93 e respectivas alterações, além das demais disposiçôes legais
aplicáveis, que ficam fazendo pane integmnte da mesma, independente de tnnscrição.
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mil quinhentos e nove[ta e oito reais).
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4. DADOTAÇÃO
4.1. Na licitação pâIa registro de preços não é necessálio indicar dotação orçarnentária, que

somente será exigida para a formalização do contato ou outro instrumento hábil, nos teÍnos
do aÍ.7', § 2", do Decreto Municipal0l3/2015.

5. DAPARTICIPAÇÁO
5.1. Poderão participd deste pregão os interessados que teúam ramo d€ atividade
compatível com o objeto e que atendÍun a todas as exigências deste Edital e seus anexos,
inclusive qualto à documentação e requisitos mínimos de classificação das propostas, e se

apresentarem ao Pregoeiro(a) no dia' hora e local definido no preâmbulo deste Edital.
5.2. Nno poderío participar dests licitaçior
5.2.1. Empresas cuja falência tenha sido decÍetada em concurso de credores, dissolvidas, em
liquidadas e em consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição, ou
ainda empresas estrangeiras que não funcionem no pais.

5.2.2. Empresas que estejam cumprindo pena de suspensão de licitar com a AdministÍação
Pública Municipal ou tenham sido declaradas inidôneas pela Administração Pública Federal,
Estadual ou Municipal, ainda que tal fato se dê após o inicio do certame.
5.2.3. Empresas apresentadas na qualidade de subcontratadas.
5.2.4. Empresas que tenham sócio-gerente, diretor ou responsável que seja servidor ou
dirigente de órgão ou entidade da Administração Pública Municipal ou que possuam qualquer
vinculo com servidor do municipio.
5.2.5. Empresas que se apresentem em forma de consórcios.
5.2.6. Pessoas Fisicas.

6. DO CR.EDENCIAMENTO
6.1. As licitaltes deverão se apresentar junto ao Pregoeiro(a) por meio de um
representante, portando seu documento de identidade original e devidamente munido de Carta
Credencia.l assinada pelo representante legal da empres4 f,odendo ser utilizado o modelo do
Anexo ll do Edital, ou procwação que o Íromeie a paÍicipar deste procedimento licitatório em
nome da licitante, respondendo por sua representada, comprovândo os necessários poderes
parâ forrÍular verbalmente lânces de preços, íirmar declarações, desistir ou apresentar
rtzões de recurso, assinar a âta e praticar todos os demais atos peíinentes ao presente
ceíame.
6.1.1. No caso de titular, diretor ou sócio da empresa, apresentar documento de identidade
juntamente com Contrato Social ou Registro que comprove sua capacidade de representat a
mesma.
6.1.2. As paÍicipantes deverão apreseltar também ato constitutivo, estatuto ou contrato
social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso
de sociedades por ações, acompaúado de documentos de eleições de seus administradores,
quando o licitante for representado por pessoa que estatutariarnente tenha poder para tal,
comprovando esta capacidade juridica.
6.1.3. As paÍicipantes deverão ainda apresentar, por intermédio de seus representantes,
Declaração de Ciêtrcia e Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, podendo ser
utilizado o modelo do Anexo Vl do Edital.
6. 1.4. Fica facultado às participantes apresentar Certidão Simplificada da .lunta Comercial do
Estado, para demoNtrarem sua condição de ME ou EPP
6.1.5. Os documentos necessiíLrios ao credenciamento deverão ser apresentâdos a(o)
PregoeiÍo(a) fora dos envelopes, poderão ser apresentados em original, os quais farão parte
do processo licitatório, por qualquer processo de cópia autenticada por caÍório competente,
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ou publicação em órgão da imprensa oficial, observados sempre os respectivos pElzos de

validade.
6.2. Caso âs licitatrts não se façam ÍepreseÍrta! duante a sessão de lances verbais, ou
sejam descredenciadÂs, ficarão impossibilitldrs de prâticâr os atos descúto no item 6.1.

6.3. Pâra cada licitante que paÍicipar do certame será permitido somente um reprcsentante
pam se manifestar em nome do representado, vedada a paíicipação de qualquq interessado
representando mais de um licitante.
6.4. As licitantes que desejem enviar seus envelopes via postal (com AR - Aviso de

Recebimento) deverão remetê-los ao endereço constante do preâmbulo desse edital, aos

cuidados do(a) Pregoeiro(a) municipal.
6.5. Somente serão aceitos como váidos os envelopes enviados pelo correio, que

comprovadamente forem recebidos antes do inicio da sessão.

7. DAS MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
'1.1. Por força da Lei Complementa rf 123/06 e do art. 34 da Lei no 11.488/07, as

Microempresas - MEs, as Empresas de Pequeno Porte - EPPs e as Coop€rativas a estas

equiparadas - COOPs que tenham interesse em participar deste pregão deverão observar os

pÍocedimentos a segúr dispostos:

a) as licitantes que se enquadrem na condição de ME, EPP ou COOB e que

eventualmente possuam alguma restrição no toçante à documentação relativa à
regularidade fiscal e tabalhista, deverão consignar tal informação expressamente na
declaração prevista no item 6.1.3;

b) no momento da oportuna fase de habilitação, caso a licitate detentora da melhor
proposta seja uma ME, EPP ou COOB deverá ser apresentada, no respectivo
envelope, toda a documentação exigida neste Edital, ainda que os documentos
peÍtinentes à regularidade fiscal apresentem alguma restrição, bem como alguma
espécie de documento que veúa comprovü sua coldição de microempresa ou
empresa de pequeno pone;

c) como critério de desempate, será asseguada preferência de contrataçâo pam MEs,
EPPs ou COOPs, entendendo-se por empate aquelas situações em que as pÍoposta§
apresentadas por MEs, EPPs ou COOPs sejam iguais ou até syo (cinco por cento)
superiores a melhor proposta classificada.

7.2. Para efeito do disposto no item acim4 caracterizando o empate, proceder-se-á do
seguinte modo:

a) a ME, EPP ou COOP mais bem classificada tení a oportuidade de apresentar nova
proposta no prazo miáximo de 5 (cinco) minutos após o encermmento dos lances, sob
pena de preclusão;

b) a nova proposta de preço mencionada na alílea anterior deverá ser inferior àquela
considerada vencedora do certame, situaçâo em que o objeto licitado será adjudicado
em favor da detentora desta nova proposta (ME, EPP ou COOP), desde que seu preço
seja aceiúvel e a licitante atenda as exigências habilitatórias;

c) não ocorendo a Çontratação da ME, EPP ou COOP, na forma da alínea anterior, serão
convocada as MEs, EPPS ou COOPs remanescentes, na ordem classificatóri4 para o
exercício do mesmo dirçito;

d) no caso de equivalência de valores apresentados pelas MEs, EPPS e COOPS que se
enconÍem enquadradas no item 7.1., alinea'c', será realizado soíeio entre elas para
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que se identifique aquela que plimeiro poderá apresentar a melhor oferta;

e) na hipótese da não-contÍatação nos teÍmos previstos no item 7.1., alílea 'c', o objeto
Iicitado seÍá adjudicado em favor da proposta originalmente vencedom do ceÍame;

0 o procedimento acima somente será aplicado quando a melhor oferta inicial não tiver
sido apresentada por ME, EPP ou COOP.

8. DA PROPOSTA DE PREÇOS
8.1. A proposta de preços deverá ser apresentada em envelope lacmdo, tazeÍrdo em sua
parte extema as seguintes infomações:

A(o) Pregoeiro(a) do Município de lmperatri/ MA
Pregão no 050/2019-CPL
Rua Urbano Sautos, n' 1657, Bairro Juçarr, Imperatriz /MA, CEP 65.900-505

Envelope 1 - PROPO§TADE PREÇOS
(razão social ou nome comercial do licitante e endereço)
(A PROPOSTA APRESENTADA PODERA ESTAR ENCADERNADA E
NUMERÀDA)

8.2. Preenchetnecessariarnente,osseguintesrequisitos:

a) Ser digitada ou impressa em uma via, redigida com clareza em língua portuguesa, sem

emendas, msuras ou entreliúas, devidamente datada e assinada na última folha e rubricada
nas demais por pessoajuridicamente habilitada pela empresa.

b) Conter a descrição detalhada e especificações necessárias à identificação do objelo desta
licitação, conforme Anexo I. O licitante deveú indicar a descrição detalhada e especificações
necessárias à identificaçào, inclusive marca e/ou modelo do produto cotado, quando for o
caso, conforme Anexo I, e respectivo preço por item, em moeda corçnte nacional, expresso
em alga smos e o valor total da proposta em algarismo e por extenso. Só serão aceitos até 02
(duas) casas decimais após a vírgula na descrição dos valores. Em caso de divergência entre
os valores unitiirios e totais, serão considerados os primeiros, e entre o valor expresso em
algarismo e por extenso, seú considerado este último.

b.I) PARA A FORMULAÇÃO DA§ 
-PROPOSTAS 

DE PREÇOS TMPRESSAS
DEVERTI SER UTILIZADA A DESCRJÇÃO DO§ ITENS CONSTANTE§ NO TERMO
DE REFERÊNCIA, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÂO DA PROPOSTA.

c) Atender às especificrções mínimas estabelecidas na Proposta de Preços e Termo de
Referencia (Anexo I), coEespondente aos itens a serem adquiridos, e estar datada e assinada
por pessoa juridicamente habilitada pela empresa.

d) Os preços apresentados na proposta devem ilcluir todos os custos e despesas, tais como:
custos diretos e indiretos, tributos incidentes, tÀ\a de administmção, serviços, cncargos
sociais, trabalhistas, seguros, teinamento, lucro, transpoÍe e outos necessários ao
cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos.

C) A PROPOSTA DE PREÇO DIGITALIZADA DEVEú SER PREENCHIDA E
ENTREGUE NA SESSÃO EM PEN DPJVE OU CD. ESTE ANEXO NÃO SUBSTITUI Á
PROPOSTA DE PR-EÇO IMPRESSA.

9. DAACEITAÇÃO TÁCITA
9.1. Os preços apresentados devem:

a) refletir os de mercado no momento, otiservado o prazo de prestação do serviço/entrega

Fls.

4q8
CPL

Rua Urbano Sanlos, no 1.657, BatrÍo tuçarà - Impemtrtz/tÍA - CEp.: 65.900-170
www,imperôtriz,mà,gov,br

\



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE IMPERATRIZ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÁO

do produto;

b) compreendeÍ todas as despesas, tais como: custos diretos e indiretos, tributos
incidentes, ta,xa de administração, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros,

treinamento, lucro, transporte e outros necesúrios ao cumprimento integal do objeto
deste Edital e seus Anexosi

c) ser ineajusúveis durante a vigêrcia do contrato.

9.2. Os itens deverão ser entegues no prazo máximo de até 05 (cinco) dias corridos
contados a panir do recebimento da Solicitação do Material em questâo. A empresa que não
cumprir o prazo softerá sanções previstas na Lei 8.666/93 e suas aherações.

9.2.1. O fomecimento do objeto seni realizada nas quantidades e locais determinados pela
ContEtante.

9.3. O prazo de validade da proposta seú de 60 (sessentâ) dias, contados a paÍir da data de

entega da mesma.

9.4. Uma vez abertas as propostas, úo serão admitidos cancelamentos, retificações de
preços, alterações ou altemativas nas condições/especificações estipuladas. Nío serio
coNiderrdrs ss DroDostas que cotrteDham entrrlinhas. emendas. rrsums ou borrões.

9.5. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos na proposta ou
inconetamente cotados serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considemdos
pleitos de acréscimos a qualquer titrlo.

9.6. O úo atendimento de qualquer exigência ou condição deste Edital implicará na
desclassilicaçío do licitante.

9.7. Caso os prazos de validade da Proposta e da execução do objeto sejam omitidos na
Proposta de Preços, o(a) Pregoeiro(a) entenderá como sendo iguais aos previstos no iteD 9.2
e 9.3, respectivamente.

IO. DA HABILITAÇÃO
10.1. A documentação de habilitação deverá ser apresentada em envelope lacrado, úazendo
em sua parte extema os dizeres abaixo e a seguinte documentação:

A(o) Pregoeiro(a) do Municipio de lrnperatri/MA
Pregão no 050/2019-CPL
Rua Urbano Santos, tr' 1657, Bairro Juçars, Imperatriz /MA, CEP 65.900-505
Envelope 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÁO
(razâo social ou nome comercial do licitante e endereço)
(A PROPOSTA APRESENTADA PODERÁ ESTÀR ENCADERNADA E
NUMERADA)

10.2. Os documentos necessários à habilitação, abaixo relacionados, poderão ser
apresentados em original, os quais faÉo parte do processo licitatório, por qualquer processo
de cópia autenticada por cartório comp€tente ou por servidor da administação ou publicação
em órgão da imprensa oficial, observados sempre os respectivos prazos de validade:

a) Registro comercial, no caso de empresa individual.

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registado, em se
Uatando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de
documentos de eleições de seus administradores.
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c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de

diretoria em exercício.

d) Decreto de autorização, em se tralando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no Pais, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo

órgão competente. quando a atividade assim o exigir.

d.1) Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

e) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda
(cNPJ).

f) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Tributos e Contribuiçôes Federais e

DívidaAtiva e Previdenc iária).

g) Prova de regularidade pam com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante
(Tributos e Contribuições Estaduais e DÍvidaAtiva).

h) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante.

i) Prova de regularidade relativa ao FGTS, representada pelo CRF - Cetificado de

Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal.

j) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

k) Cenidão negativa de falência expedida pelo distribúdor da sede da pessoajurídica emitida
a menos de 60 dias da data fixada pam abenua da Licitação.

l) Balanço Patrimonial e demonstÍações conábeis do último exercício social, já exigiveis e

ap.esentados na forma da lei, que comprovem a boa situação Íinanceira da empres4 vedada a

suâ substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por indices
oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta.

Ll) O Balanço patrimonial e demonstrações contábeis deverão conter registro na Junta
Comercial.

I.2) Serão considerados aceitos como na forma da Lei o balanço pattimonial e demonstações
contábeis assim apresentados:

1.2.1) sociedades regidas pela Lei n" 6.404/76 (Sociedade Anônima):

- publicados em Diário Oficial; ou

- publicados em jomal de grande circulação; ou

- por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante.

1.2.2) sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA):

- pela cópia do Balanço extraído do Liwo Diário, onde o mesmo se encontla transcrito,
devidainente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicilio do licitante, na forma da
IN n' 65 do Depaíamento Nacional do Registro do Comércio-DNRC, de l' de agosto de
1997, art. 6o, acompanhada obrigatoriamente dos Termos de Abertua e de Encerramento; ou

1.2.3) sociedade cúada no exercicio em curso:

- fotocópia do Balanço de Abertua, devidamente registrado ou autenticado na Junta
Comercial da sede ou domicílio do licitante.
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1.2.4) o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deve!ão estar assinados por
contador ou por outlo profissional equivaleÍrte, devidamente registrado no Conselho Regional
de Contabilidade.

m) Prova de inscrição no cadastro de coÍItribuitltes estadual, relativo ao domicílio ou sede do
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.

n) Autorização de Funcionamento e Comercialização (ÀFE) emitida pela Agência Nacional de

Vigilância Sanitá a - ANvlSA, compatível com o objeto da licitação, com o prazo de
validade atualizado, quando for caso de atualização, comprovada com a publicação da AFE no
Diário Oficial da tlnião

o) Comprovante de aptidão para desempeúo de atividade pertinente e compativel em
caracte sticas, quantidades e prazos com o objeto desta licitação, através da apresentação de

atestado(s) fomecido(s) por pessoajuridica de direito público ou privado.

p) Declaração, firmada por representante legal da empresa, de que não emprega menores de

18 anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre, e de qualquer trabalho a menores de 16

anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, podendo ser utilizado o modelo do
Arexo V do Edital.

10.3. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ
da matriz, ou

10.3.1. Se o licitante for lilial, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da
Íilial, exceto quanto à Certidão Negativa de Débito junto ao [NSS, por constar no próprio
documento que é válido pam mat z e filiais, bem assim quanto ao CeÍificado de
Reguladdade do FGTS, quando o licitante teúa o recolhimento dos encargos centralizado,
deveDdo apreseDtrr, Deste câso, o documento comprobatório de autorização parr a

centralizsção.

10.3.2. Serão dispensados da apresentação de documentos com o núÍnero do CNPJ da filial
aqueles documentos que, pela p.ópria natureza, forem emitidos somente em nome da maúriz.

10.4. As certidões e documentos emitidos eletonicamente pela Intemet, somente produzirão
efeitos com a confirmação da auteflticidade no endereço eletrônico do órgão emissor.

10.5. O não aterdimento de qualquer exigência ou condição deste item implicará na
inabilitrção do licitante.

10.6. As licitantes tatadas no item 7, deverão apresentar toda a documentação exigida para
efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição,
conforme disposto no art. 43 daLC rf 12312006.

11 _ DA DEMONSTRÀÇÃO DO PRODUTO PARA TESTE DE LAVAGEM

ll.l. Como requisito para homologação do objeto desta licitação, a empresa vencedora do
certarne, aÉs análise da habilitação será convocada para Íealizar demonstraçâo do produto
para teste de lavagem, o qual a equipe técnica da lavanderia avaliará se o produto ofertado é
adequado para retirada de manchas, logo na primeira lavagem, dos seguintes itens:

1. Sangue;
2. Secreção;
3. Degermantes;
4. Oleo
5. Mau cheiro
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I l.l.l. Condições pâra demonstração dos produtos/teste de lavagem:
ll.l.2. O teste de lavagem deverá ocorer nas dependências da lavanderia do Hospital
Municipal de lmperatriz - HMI.
11.1.3. A equipe técnica responsável pela lavanderia, entrani em contato com a empresa
vencedora do cerlame p.úa definir hoúrio e data pam realização do teste de lavagem, para

avaliação técnica dos requisitos conforme Termo de Referência.
I1.1.4. O prazo estimado para conclusão da demonstração dos produtos do teste de lavagem é
de 03 (três) dias úteis, podendo ser aumentado caso necessário.
11.1.5. A equipe técnica emitirá parecer aprovando ou reprovando os produtos, evidenciando
os motivos que fizeram a aprovação ou reprovação e o encamiúará ao Pregoeiro que:

a) Aos reprovados, terão as propostas desclassificadas, sendo convocada a licitante
remanescente, que passará pelo mesmo teste;
b) No caso da licitante que tiver os produtos aprovados pela equipe técnica será encamiúado
parecer ao pregoeiro para a homologação do certaÍne pela autoridade competente.

I2. DO PROCEDIMENTO
12.1. No dia, hora e local designados neste instrumento, na presença dos interessados ou seus

represgntantes legais, o(a) Pregoeiro(a) recebeni os documentos de credenciamento e os

envelopes contendo as propostas de preços (Envelope 0l) e os documentos de habilitação
(Envelope 02).
l2.l.l. O(A) Pregoeiro(a) poderá estabelecer prazo de tolerância de até l5 (quiDze) minutos
para a abertua dos trabalhos.
12.2. tniciada a sessão, neÍIhum documento e/ou proposta serão recebidos pelo(a)
Pregoeiro(a), pelo que se recomenda que todos os interessados em participar da licitação
estejam no local designado pelo menos l5 (quiDze) minutos glgE do referido horiário.
12.3. Após a verificação dos documentos dq çredenciamento dos representantes dos licitantes
e uma vez apresentado pelos últimos a declaração constante do Anexo V, serão recebidas as
propostas comerciais, ocasião em que será procedida a verificação da conformidade das
propostas com os requisitos estabelecidos neste edital, com exceção do preço,
desclassificando-se as incompativeis.
12.4. No curso da sessão, dente as propostas que atenderem aos requisitos do item anterior, o
autor da ofena de Menor Preço e os das ofedas com preços até l0o/o (dez por cento)
superiores àquela, poderão ofertar lances verbais e sucessivos, em valores distintos e
decrescentes, até a proclamação do vencedor
12.4.1. A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra ao
licitante. na ordem crescente do desconto.
12.4.2. Poderá o(a) Pregoeiro(a) negociar com as licitantes visando estabelecei um intervalo
razoável ente tempo, valores e os lances ofenados.
12.4.3. Dos lances ofertados não cabeá retratação.
12.4.4. Depois de definido o lance de menor valor, e na hipótese de restarem dois ou mais
licitantes, letoma-se o curso da sessão a Íim de definir a ordem de classificação dos Iicitantes
remanescentes.
12.5. Quando não forem verificadas, no mínimo, tlês propostas escritas de preços nr§
condições definidas no item 12.4, o(a) Pregoeiro(a) classificará as melhores propostasj até o
miiximo de três, paÍa que seus autores participem dos laoces verbais, quaisquer que sejam os
preços oferecidos nas propostas escritas. (Havendo empate nesta condição todos paÍicipado
da etapa de lances verbais).
12.6. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo(a) Pregoeiro(a),
implicará na manutenção do último pleço apresentado pelo licitante, pam efeito de ordenação
das propostas.
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12.7. Caso não se realize lances verbais por todos os licitantes, será verificada a conformidade

ente a propo§ta escrita de menor preço e o valor estimado para a aontratação.
12.8. O encerramento da etapa comp€titiva dar-se-á quando, indagados pelo(a) Pregoeiro(a),

os licitantes manifestarern seu desinteresse em apresentar lovos lances.
12.8.1. Após o enceúamento da etapa competitiva, os demais licitantes poderão igualar suas

ofertas ao valor da menor proposta do licitaÍlte mais bem classificado.
12.8.2. A apresentação de novas propostas na forma do ilem 12.8.1 não prejudicará o

resultado do certame em relação ao licitattte mais bem classificado.
12.8.3. Serão registrados na atr de registro de preços os preços e quantitativos do licitaote
mais bem classificado dumnte a fase competitiva.
12.8.4. Será incluído, na respectiva rta ds sessío pública do pregâo na forma de anexo, o
registro dos licitantes que aceitarem çotar os bens ou serviços com preços iguais aos do

licitante vencedor na seqüência de classiÍicação do certame, excluído o percentual referente à
margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos no previsto no art. 3o, da

Lei n" 8.666/93.
12.8.5. Se houver mais de um licitante na situação de que bata o item anterior, serão

classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva.
12.8.6. Encenada a etapa competitiva relativa ao primeirc item, qualdo for o caso, dar-se-á o

inicio da competição relativa aos demais itens objeto desta licitaçâo.
12.9. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas de acoldo com o menor
preço ofertado, o(a) Pregoeiro(a) imediatamente dará início à abertura do envelope contendo
os documentos de habilitação da proponente cuja proposta teúa sido classificada em primeiro
lugar.
12.9.1. Em seguid4 dará continuidade a abedua dos envelopes de habiliração dos demais
licitantes que aceitarem registrar seus preços, igualando suas ofertas ao valor da menor
proposta do licitante mais bem classificado.
12.10. Sendo inabilitada a proponente çuja proposta tenha sido classificada em primeiro lugar,
o(a) Pregoeiro(a) prosseguirá com a abertula do envelope de documentação da proponente
classificada em segundo lugar, e assim sucessivamente, até que um licitante atenda às

condições fixadas neste edital.
l2.ll. Nas situações previstas nos subitens 12.7, 12.8 e 12.10, o(a) Pregoeiro(a) poderá
negociar diretamente com o proponente para que seja obtido desconto melhor.
12.12. Verificado o atendimento das exigências fixadas neste edital, seá classificada a ordçm
dos Iicitartes sendo declarado(s) vencedor(es) aquele que ocupar o primeiro lugar, sendo-lhe
adjudicado pelo(a) Pregoeiro(a) o objeto do certame;
12.13. O(A) Pregoeiro(a) manterá cm seu poder os envelopes dos demais licitantes contendo
os "Documentos de Habilitação". Após 5 (cinco) dias úteis da contatação, as empresas
poderão retirá-los no prazo de até 30 (trinta) dias, sob pena de inutilização dos mesmos.
12.14. Da Sessão Pública sení lawada ata circunstanciada, sendo esta assinada pelo(a)
Pregoeiro(a) e por todos os licitantes presentes.

13. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
13.1. Esta licitaçâo é do tipo Metror Preço Global, em consonância com o que estabelece a
legislação p€Íinente.
13.2. Serão desclassificadas as propostas que não atendam as exigências e condições deste
edital, notadamente às especificações mínimas contidas na Proposta de Preços.
13.3. Será considerada mais vantajosa para aAdministração e, conseqücntemente, classificada
em primeiro lugar, a proposta que, satisfazendo a todas as exigências e condiçôes deste edital,
apresente o MENOR PREÇO GLOBAL,
13.4. Havendo absoluta igualdade de valores entle duas ou mais propostas classificadas, após
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os lances verbais, se for o caso, o(a) Pregoeiro(a) plocedeá ao desempate, na mesma sessão e

na presença de todas as demais licitantes presentes, através de sorteio, na foma do disposto
no § 20 do aÍigo 45 da Lei n" 8.666/93.
13.5. No caso de divergência entre o valor numérico e o por extenso infomado pelo licitante,
prevalecerá este último, e ente o valor unitário e o global, se for o caso, plevalecerâ o valor
unitrírio.

14. DO DIREITO DE RECURSO
14.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante podeú manifestd imediata e motivadamente
a intenção de recolrer, com registro em ata da síntese das suas razões, quando lhe será

concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação das razões do recurso, podendo juntar

memoriais, Íicando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarazões
em igual núÍlero de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-

lhes assegurada vista imediata aos autos.
14.2. O recuso poderá ser feito na própria sessão de recebimento, e, se oral, será.eduzida a
termo em ata. Não serão considerados os recusos interpostos, enviados por fax ou vencidos

os respectivos prazos legais.
14.3. OG) recurso(s), não teá(ão) efeito suspensivo, seÉ(ão) dingido(s) à autoridade
superior, por intermédio do(a) pregoeiro(a), o qual poderá reconsiderar sua decisão ou
encamiúáJo(s) à autoridade superiot devidamente informado, pam apreciação e decisào,
obedecidos os prazos legais.
14.4. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.
14.5. Decididos os recüsos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a

autoridade competente adjudica e homologa a presente licitaçâo, em seguida notifica a

licitante melhor classificada pala assinatua da ata de registro de preço.
14.6. A falta de manifestação imediata e motivada do(s) licitante(s) na sessão importará a

decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo(a) Pregoeiro(a) ao

vencedor.

15. DO R.EGISTRO DE PREÇO
15.1. O Sistema de Registro de Preços (SRP) é o conjunto de procedimentos para o registro
formal de preços, relativo à aquisição de bens e serviços, visando a eventuais e futura§
aquisições da Administração Pública.
15.2. A Ata de Registro de Preço é um documento vinculativo, obrigacional, com as

condições de compromisso para a futura contratação/aquisição, inclusive com preços,
especifrcaçôes técnicas, fomecedores e órgão paúicipantes, conforme especificações contidas
neste instrumento convocatório e nas respectivas propostas apresentadas pelos licitantes,
conforme exigências editalícias.
15.3. A descrição e quantidades constantes no Termo de Referência contém a estimativa
máxima para fomecimento em um (01) ano, e em conformidade com a legislação, não
obrigando o Município de Imperatriz a contratar/adquirir a quantidade total estimada,
possibilitando a aquisição integral, parcial ou mesmo a não aquisição.
15.4. O presente Registro de Preços terá validade de um (01) ano, a contar da data de
assinatum da respectiva Ata de Registro de Preço.
15.5. A existência de Registro de Preço úo obdga a Administração a firmar as contratações
que delas poderão advir, facultandoJhe a realizagáo de procedimento especifico para a
execução dos serviços pretendidos, sendo assegurado ao beneÍicirário do regisho a preferência
de fomecimento em igualdade e de condições.
15.6. Homologado o rcsultado do certame, a Comissão Permanente de Licitação convocará
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os interessados pam assinatum da Ata de Registro de Preço, no prazo de até 05 (cinco) dias,
respeitada a ordem de classificação e a quantidade de fomecedores a serem registlados, a qual

se constitui em compromisso formal de fomecimeoto nas coÍIdições estabelecidas, observados
os requisitos de publicidade e economicidade.
15.7. A aquisição dos produtosjunto ao fomecedor registrado será formalizada pelos Órgãos
Integrantes da Ata de RegistIo de Preço, conforme consta do Te.mo de RefeÉncia, através de

requisição formal, ou similar, no que couber
15.8. Caso o proponente vencedor não ateÍrda à convocação, nos termos rcferidos no item
anterior, é facultado à Administração, dentro do prazo e condições estabelecidas, convocar os
remanescentes, na ordem de classificação, para fazêJo em igual prazo e Íros termos de sua
propost4 ou revogar o lote, ou licitá-lo.

16. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES E NÃO PARTICIPANTES
16.l. Órgâos Participrntes - IntegraÍn a Ata de Registo de Preço a Secretaria Municipal
de Saúde - SEMUS, tendo como Orgão Gerenciador do presente SRP a Superintendência de

Registro de Preço desta Comissão Permanente de Licitação - CPL.
15.2. Orglos não participatrtes - todos os demais órgâos da administração pública municipal
direta, autfuquica e fundacional, fundos especiais, conselhos escolares, empresas públicas,
sociedades de economia mista, conselhos municipais e demais entidades confoladas, direta
ou indiretamente pelo Município.

17. DAADESAO A ÂTA DE REGISTRO DE PRf,ÇOS
17.1. Poderá utilizaÍ-se da Ata de Regisúo de Preços os órgãos participantes ou qualquer
outro órgão/entidade da Administração Pública Municipal que úo tenha participado do
certame objeto deste Edital, mediante pÉvia aonsulta a Supelintendência de Registro de Preço
de$a Comissão Permanente de Licitação, desde que devidamente comprovada a vantagem,
respeitado o limite contido no Decreto Municipal n" 13, de 3l de março de 2015.
17.2. Os órgãos e entidades que não participaram do Registro de Preços, quando desejarem
fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse jwrto a Comissão
Permanente de Licitação, para que esta ildique os possiveis fomecedores e respectivos preços
a serem praticados, obedecida a ordem de classiÍicação.
17.3. O fomecedor legishado fica proibido de firmar contntos decoEentes da Ata de
Registro de Preços sem prévia autorizaçâo do Órgão Gerenciador
17.4. Caberá aos fomecedores beneficiários da Ata de Registo de Preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fomecimento aos não
paÍicipantes que solicitem adesão àAta de Registro de Preços acima do quantitativo pÍevisto,
desde que este fomecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas,
respeitado o disposto no Decreto Municipal no 13, de 31 de ma!ço de 2015.
17.5. As solicitações de adesão, concessâo de anuência pelo fomecedor e autorização do
órgão gerenciador se!ão realizadas por meio de oficio emitido pela presidência do órgão
gerenciador.

18. DA EXCLUSÃO DO FORNECEDOR REGISTRÁDO
18.1. O licitante regisbado terá seu registro cancelado quando:
18.l.l . Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços.
18.1.2.Não retirar a respectiva Nota de Empeúo ou insfuÍnetto equivalente, no ptazo
estabelecido pela Administração, sem justifi cativa aceitiível.
18.1.3.Não aceitar reduzir o seu prcço registrado, na hipótese de este se tomü superior
àqueles praticados no mercado.
18.1.4. Tiver presentes razôes de interesse público.
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18.1.5. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas nos incisos I, Il e IV do caput do

Art.20 do Decreto Municipal n" 13, de 3l de março de 2015, assegurados o contaditório e a

ampla defesa, será formalizada por despacho da Presidência da CPL.
18.1.6. O fomecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registo de preço, na ocoÍência
de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução coÍrtatual, decorente de

caso fonuito ou força maior devidamente comprovado.

19. DAS OBRIGAÇÔES DO ÓRGÃO GERENCIADOR
19.1. Compete ao Órgão Gerenci.dor:
t9.1.1. Praticar todos os atos de conhole e administação do Sistema de Registro de Preços -
SRP.

19.1.2. Efetuar o registro do licitante fomeçedor e firmar a correspondente Ata de Registo de

Preços.
19.1.3. Gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que

solicitado, dos fomecedores, para atendimento às necessidades da Administração, obedecendo
a ordem de classificação e os quantitativos de contmtação definidos.
19.1.4. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais rcnegociações dos preços registrados.
19.1.5. Aplicar as sanções, garantida a ampla defesa e o contraditório, deconentes de

descumprimento do pactuado na Ata de Regisho de Preços.
19.1.6. Realizar, periodicamente, pesquisa de mercado para comprovação da vantajosidade
dos preços registmdos.
19.1.7. Registrar no Poíal de Compras a ata de registro de preço.
19.1.8. Respeitar a ordem de classiÍicação dos licitantes registados na ata nas contrataçôes
dela decoÍentes.
19.2. Compete aos órgâos interessador e nio paÍicipantes:
19.2.1. Manifesta! intenção de compra mediante instauração de procedimento administrativo
objetivando adesão a Ata de Registro de Preços. devidamente instluído com os docunentos
indispensáveis. e requerimento expresso ao Orgão Gerenciador
19.2.2. Contratar os produtos obedec€ndo ao quantitativo regishado, por meio de instrumento
contratual, conforme minuta anexa ao edital, em até noventa dias, observado o prazo de
vigência da ata, e observar as demais disposiçôes legais acerca do tema.
19.3. Compete aos órgãos paúicipantes e não participstrtes, tra qualidrde de
Cootrataote:
19.3.1. Efetuar o pagamento na forma estabelecida neste edital, após o recebimento definitivo
dos materiais e verificação do cumprimento de todas as obrigações legais, fiscais,
previdencirírias, tmbalhistas e as demais disposiçôes do Termo de Referência.
19.3.2. Designar um proÍissional, se necessiírio, para, na qualidade de fiscal, acompanhar e

Íiscalizar a execução do Contmto.
19.3.3. Promover o acompaúamento e a fiscalização do Contrato, sob o aspecto qualtitativo
e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas.
19.3.4. NotificaÍ a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
constantes da execução do objeto do termo de Referênci4 para que sejam adotadas as
medidas corretivas necessárias.
l9.3.5.lnformar a Contratada eventuais defeitos, identificados mesmo após o recebimento dos
materiais e exigir a sua substituição ou reparação, conforme o caso.
19.3.6. Verificar se a execução do objeto foi realizada com observação às disposições
pertinentes no Termo de Referênci4 implicando em caso negativo no cancelamento do
pagame[to.
19.3.7. Convocar regulamente o interessado püa assinar o termo de çontrato, aceitar ou
retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo e condiçôes estabelecidos, sob pena.de
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decair o direito à contratação, sem prejuizo dâs sanções previstas no an. 81 dâ Lei 8.666/93 e

suas alterações.
19.3.8. Verificar a reguladdade fiscal e trabalhista da Contrdtada antes dos atos relativos à

firmatua e gestão contratual, devendo o resultado dessa consulta ser impresso, sob a forma de

extrato, e juntado aos autos, com a instução processui necessáiia.
19.3,9. Prestar aos funcionáÍios da Contratada todas as informações e esclalecimentos
necessários à execuçâo do objeto do contrato e indicar os locais onde os materiais serão

entregues.
19.3.10. Permitir o liwe acesso dos empregados da Contratada, desde que estejam

devidamente trajados com uniformes em nome da empresa e/ou crachá de identificação, para

a entega material.
19.3.11. Proporcionar todas as condiçôes para que a Contatada possa executar o objeto de

acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, esp€cialmente do Termo
de Referência.
19.3.12. Exigir o cumprimento de todas as obdgações assumidas p€la Contatadá, de acordo
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.
19.3.13. Prestar esclarecime[tos que se Íizerem necessários à Contratada.
19.3.14. Notificar previamente à Contratad4 quando da aplicação de penalidades.

19.3.15. Aplicar à (s) licitante (s) vencedora (s) as sanções administrativas previstas na

legislação.

20. DAÂTA DE REGISTRO DE PREÇO
20.1. Após a homologação da licitação, o órgão Gerenciadot respeitada a ordem de

classiÍicação, convocani no prazo de 05 (cinco) dias, o (s) declamdo (s) vencedor (es) pam
assinatura da Ata de Registro de Preços.
20.2. Sempre que o beneficirlrio não atender à convocação pala contratar, sem prejuizo da
sanção que a ele possa ser imposta, é facultado à Administração, dentro do prazo e das
condições estabelecidos, convoc,lr os remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo
em igual prazo e nas mesmas condições, ou revogar a licitação.
20.3. A Ata de Registro de Preços, publicada no site do município, aperfeiçoará o
compromisso de execução nas condiçôes estabelecidas no Edital, terá a validade de 12 (doze)
meses, a partir da sua assinatura.
20.4. A existência de preços registrados não obriga a Adminisração a contratar, facultando-
se a realização de licitação especifica para a contratação pretendid4 assegurada preferência ao

fomecedor registrado em igualdade de condições, nos termos do Decreto Municipal n' 13, de

3l de março de 2015.

2I. DA CONTRÂTAÇÃO
21,1. Homologado o julgamento, seni elaborado o Contüto em favor do(s) licitante(s)
vencedor(es), o qual será convocado para firmar a avença.
21.2. OG) licitante(s) vencedor(es) terá(ão) um prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável
uma única vez, a critério da Secretada Municipal de Saúde - SEMUS, pam atendeÍ à
convocação prevista no item antedor.
21.3. Se o(s) licitante(s) vencedor(es) não apresenta(em) situação regular ou recusatr-se a
executar o objeto licitado, injustificadamenúe, setá convocado outlo licitante, observada a
ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuizo da aplicação das sanções
cabireis. observado o disposto no subitem acima.

Fls.
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22. OBRJGAÇÕES DA CONTRATADA
22.1. A, Íepara\ corrigir, remover, subslituir, desfazer e refazer, prioritfuia e exclusivamente,
às suas custas e riscos, nurn prazo de no máximo de 05 (cinco) dias úteis, quaisquer vícios,
defeitos, incorreções, enos, falhas e imperfeições, decorrente de culpa da empresa
fomecedora.
22.2. A evit Í a entrega dos materiais de limpeza e produtos de lavanderia hospitalar
impróprios ou de qualidade inferior, não podendo tal fato ser invocado pam justificar
cobrança adicional, a qualquer titulo.
22.3. A responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus

empregados, ou reprcsentantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros, inclusive
os decorrentes de serviços ou aquisições com vícios ou defeitos, constatiáveis nos prazos da
garantia" mesmo expiÉdo o prazo.
22.4. Observar o prazo máximo no qual a empresa ficará obrigada a entregar os materiais de
limpeza e produtos de lavanderia hospitalar, conforme item 27 deste Edital.
22.5. Aceitü os acréscimos e supressões do valor inicialmente estimado para aquisição ora
tratada, nos termos do § l"; do art. 65 rla Lei 8.ó66193;
22.6. Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente,
não eximirá o fomecedor de total lesponsabilidade quanto ao cumpdmento das obrigações
pactuadas entre as partes.
22.7. A assinatura do contrato por pessoa competeflte deverá ser efetuada em um prazo
miiximo de 05 (cinco) dias úteis após a notiÍicação da Contratada, sob pena das sanções
previstas rlo aí.' 81 na Lei 8.666/93.
22.8. O Contatado fica obrigado a apresentar no ato da assinatura do contato a planilha de
preços da proposta final ajustada ao último lance ofertado pelo licitante vencedor sob pena de
recusa da assinatura do contrato.
22.9. Pagu todas as despesas, tais como taxas, impostos, tributos, fretes, seguros,
embalagens, mão-de-obra, garantia e todas as despesas decorrentes da contratação.
22.10. Efetuar a correção das deficiências apontadas pela Contratante conforme o íem 6.1,
com relação ao fomecimento dos materiais de limpeza e produtos de lavanderia hospitalar
22.11. Responsabilizar-se pelo cumpdmento das prescrições referentes às leis rabalhistas,
previdenciárias e de segumnça do trabalho de seus funcionfuios.
22.12. Manter durante a execução do contato, em compatibilidade com as obrigações por ela
assumidas, todas as condiçôes de habilitação exigidas nesse termo, apresentando os
comprovantes que lhe forem solicitados pela Consalante.
22.13. Comunicar à fiscalização da contratante, por escrito, quando verificar quaisquer
condições inadequadas à execução do contato ou a iminência de fatos que possam prejudicar
a perfeita execução do objeto.
22.[4. Proporcionar todas as facilidades necessiírias ao bom andaÍne[to da execução do
contrato.
22.15. A Contratada é responsável pelos encargos trabathistas, previdenciários, hscais e
comerciais resultantes da execução do contrato.
22.16. A inadimplência da Contratada, com referência aos encergos trabalhistas, fiscais e
comerciais, não transfere à Contratante ou a terceiros a responsabilidade por seu pagamento.
22.17. A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à Secretada Municipal
de Saúde ou a terceiros, decorrente de culpa ou dolo durante a execução deste Contrato.
22.18. A ação ou omissão, total ou parcial da fiscalização da Contratatte, não eximiá a
Contratada de total responsabilidade pela má €xecução do objeto do contrato.
22.19. Os materiais de limpeza e produtos de lavanderia hospitalar devem ter validade
mínima de l2 (doze) meses.

\
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22.20. No ato da entregê, os produtos solicitados, úo poderão ter data de fabdcação superior
a 06 (seis) meses.

22.21. No caso dos materiais de limpeza e produtos de lavanderia hospitalar serem impróprias
para o consurno deverão ser substituidos conforme especificação contida no subitem 22.1 e, a
validade será cofltada a partir da nova data de entrega.
22.22. A. eínptesa vencedora deverá instalar nâ máquina existente na lavandeúa, sem custo
pala instituição, 4 (quatro) dosadores que automatiza as dosagens dos produtos químicos,

sistema abertua da váhula solenóide da ágü para o enchimento das máquinas, conÍole de
níveis de água, abertua e fechamento dos drenos e vapor, controle de temperatua dos baúos
de lavagem, e controle de todos os tempos das etapas dos processos de lavagem, durante o
periodo de utilização dos estoques de produtos, além de permitir a geração de relatórios
gerenciais sob acesso da supervisão da lavanderia.
22,23. Os dosadores fomecidos pela empresa vencedora, em forma de comodato deverá ser

compativel com a máquina Lavadora Marca BAUMER Modelo LXS-120 - 220V -
Lavadora Extratora LXS.
22.24. A empresa vencedora deverá disponibilizar assistência técnica quando houver situações
de problemas e resolvê-los no máximo 12 horas contados a paÍir da data e horiário do
chamado de assistência.
22.25. O Íáo comparecimento de técnico habilitado pela empresa vencedora no prazo
determinado (doze horas), durante todo o período de funcionamento da lavanderia, acarretará
em multâ conratual a ser cobrada na faturÀ pa.ra ressarcimento ao HMI com gastos de
processamento de lavagem de roupa terceirizada devido a problemas não solucionados
ocasionado pelo sistema de dosagem ou distribuição de produtos químicos.
22.26. A manutençâo preventiva e conetiva dos dosadores, bem como as liúas de
distribuição será de responsabilidade exclusiva do fomecedot sem custo para o HMI em
qualquer hipótese.
22.27. A visita técnica deverá ser por período quinzenal, acompanhada de emissão de relatóio
ou planilha solicitada pela chefia da lavanderia.

23. OBRIGAÇÔES DA CONTRÂTANTE
23.1. Efetuar o pagarnento na forma do item 25 deste Edital, após o recebimento definitivo
dos materiais e verificação do cumprimento de todas as obrigações legais, frscais,
previdenciiírias, trabalhistas e as demais disposições deste Edital.
23.2. VeriÍicar se a entrega dos mateúais de limpeza e produtos de lavanderia hospitalar foi
realizada com observações as disposições pertinentes neste Edital, implicando em caso
oegativo no cancelamento do pagarnento dos materiais de limpeza e produtos de lavanderia
hospitalar entregue.
23.3. As decisões e providências que ultapassarem a competência do servidor ou comissão
de recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das
medidas convenientes a administração.
23.4. Rejeitar os produtos cujas especificações não atendam, em quaisquer dos itens, aos
rcquisitos mínimos constaltes no Anexo I do Termo de Referência.
23.5. NotiÍicar a empres4 por escrito, sobre imperfeiçôes, falhas ou inegularidades
constantes de cada um dos itens que compôem o objeto deste edital, para que sejam adotadas
as medidas conetivas necessiírias;

24. DO PRAZO DE VIcÊXCrl OO COXTUTO
24.1. O futuro contrato que advir deíe Edital, vigoraÉ até o dia 31 de dezembro do ano em
que for contatado.
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25. DO PAGAMENTO
25.1. O pâgamento pelo fomecimento dos materiais de limpeza e produtos de lavanderia

hospitalar será efetuado a fomecedora, por meio de traNferênciâ eletrônica, em a1é 30 (trinta)
dias úteis após a aceitação definitiva dos mesmos, com apresentação das notas fiscais

devidamente certiÍicadas pelo Agente Público competentes.

25.2. O pagamento deverá ser efetuado em @
DOS MATERIAIS DE I,IMP['.ZÀ F' PRODIITOS DE LAVANDERI À I{íISPITÀÍ,,ÀR â

medida que forem realizados o recebimento da mesma, não devendo estar vinculado a

liqúdação total do empeúo.
25.3. Para fazer jus ao pagamento, a fomecedora adjudicatária deverá apresentar junto às

notas Íiscais, comprovação de sua adimplência com a Fazenda Municipal e Estadual, Certidão

Conjunta da Fazend4 FGTS (Certificado de Regularidade do FGTS) e Certidão Negativa de

Débitos Trabalhistas - CNDT.
25.4. A contratante não incidirá em mora quanto ao atraso do pagamento em face do não

cumprimento pela empresa fomecedora das obrigações acima descritas ou de qualquer outra

causa que esta deu azo,

26. DO CRITÉRIO DE REAJUSTE
26.1. Para restabelecer a relação que as paÍes pactuamm inicialmente entre os encargos da

Contratada e a retlibuição da Administração pam a justa remuneração, será efetuada a
manutenção do equilibrio econômico-financeiro inicial do contrato, !a forma da alinea "d" do
Art. 65 da Lei n." 8.666/93 e suas alterações ou no Aí. l7 do Decreto Municipal n" l3/2015.

27. PRÂZOS, LOCAL DE ENTREGA, BJCEBIMENTO E ACEITAÇÁO
27.1. Os itens deverão ser entregues no prazo máximo de até 05 (cinco) dias corridos
contados a padir do recebimento da Solicitação do MateÍial em questão. A empresa que não
cumprir o prazo softerá sanções previstas na Lei 8.666/93 e suas alterações.
27.2. Os materiais de limpeza e produtos de lavanderia hospitalar serão enbegues, sem ônus
adicional para a contatante, na Sede da Secretfuia Municipal de Saúde de Imperatriz (MA) ou
local designado por pessoa competente para tal, acompaúado da respectiva nota fiscal por
pessoal qualificado da contratada.
27.3. A empresa vencedora deve efetuar a entrega dos materiais de limpeza e produtos de

lavanderia hospitalar em perfeitas condições para o consumo, confome proposta apresentada,
dentro do honâdo de expediente do respectivo órgão responsável.
27.4. O recebimento dos materiais de limpeza e produtos de lavanderia hospitalar dar-se-á
provisoriamente, nas dependências da Secretária Municipal de Saúde de Imperatriz - MA após
a realização de vistoria por membro do setor de compras da confahnte, mediante a emissão
do termo de recebimento provisório.
27.5. O recebimento dar-se-á definitivamente, após a confirmação da unidade a que se
destinam os materiais de limpeza e produtos de lavanderia hospitalar e/ou da entrega sem
avarias do produto, mediante a emissâo do termo de recebimento dehnitivo.
27.6. O recebimento dos materiais de limpeza e produtos de lavanderia hospitalar, com cessào
de equipamento dosador em regime de comodato não implica na sua aceitação definitiva,
porquanto dependerá da verificação do resultado, por membro da unidade a que se destinam
os mesmos, da satisfação de todas as especificações do Termo de Referência e editalícias, para
a expedição do Termo de Aceitação Provisório ou Definitivo, conforme o caso.
27.7. Os produtos devem garantir qualidade, maciez, desinfecção e alvejamento do enxoval,
sem desgastar a roupa.
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27.8. Os produtos a serem entregues deverão conesponder às especificações das amostras
apresentadas e testes realizados, no que tange as suas características, padrão de qualidade e

dosagem.

28. DA FISCALTZAÇÃO DO CONTRÁTO
28.1. A fiscalização e acompaúamento da execução do presente contrato serão feitos por
servidores designados no ato da contratação, que alotarâo em registro próprio todas as

ocorrências, determinando o que for necessário à regularizaçâo das faltas ou defeitos
observados na forma do Artigo 67, da Lei no 8.666, de 21.06.93.
28.2. A Íiscalização de que tlata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA pelos danos causados ao CONTRÂTANTE ou a terceiros, resultantes de ação

ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prcpostos.

29. DAS MULTAS, SANÇÕf,,S ADMINISTRÂTIVAS E RESCISÃO CONTRATUAL
29.1. A multa pela inexecução total ou parcial do Contrato prevista nos Art. 86 e 87 da Lei no

8.666/93, fixa-se em 5% (cinco por centos) do valor total do conaato.

29.2. A CONTRÁTADA pela inexecução parcial ou total, ou atmso injustificado fica sujeita a

aplicação das sanções administrativas previstas nos ans. 86 à 88 da Lei n' 8.666/93.

29.3. Oconerá a rescisão contratual nos casos previstos nos incisos do Art. 78, bem como os

efeitos previstos nos aÍs. 79 e 80.

30. RESCISÃO CONTRATUAL
30.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos
artigos 77 a 80 da Lei rc 8.666193.
30.2. Os casos de rescisâo contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.
30.3. A rescisão do coúrato podeú ser:
30.3.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS,
nos casos enurnemdos nos inçisos I a Xll e XVll, do ad. 78 da Lei 8.ó66193, notificando-se a

contatada com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; ou
30.3.1.1. Constitui ainda motivo pam rescisão unilateral do contrato, sem prejuÍzo da
aplicação das penalidades cabíveis, o úo pagamento de salírios e verbas kabalhistas, bem
como o não recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS.
30.3.2. Amigável, por acordo entre as panes, reduzida a termo no processo da licitação, desde
que haja conveniência para a Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS; ou
30.3.3. Judicial, nos termos da legislação vigeÍrte sobre a matéria.
30.4. Constituem, ainda, motivo para rescisão do Çontrato, assegurados ao contatado o
contraditório e a ampla defesa , de acordo com o artigo 78, incisos XIV a XVI da Lei Federal
no 8.666/93:
30.4.1. A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Secretaria Municipal de Saúde -
SEMUS, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública,
gave pertwbação da ordem intema ou guera, ou ainda por repetidas suspensões que
totalizem o mesmo prazor independentemente do pagamento obrigatório de indenizações
pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras
previstas, assegurado ao contratado, lesses casos! o diÍeito de optar p€la suspensão do
cumprimento das obrigações assunidas até que seja normalizada a situaçáo;
30.4.2.0 atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Secretaria
Municipal de Saúde - SEMUS decorrentes de obras, serviços ou fomecimento, ou parcelas
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destesjá recebidos ou executados, sâlvo em caso de calamidade pública, gave pertubação da

ordem intema ou gueÍÍa, assegurado ao conbatado o direito de optar pela suspensão do

cumprimento de suas obrigações até que seja normalizadâ â situação.

30.4.3. A não liberação, por paÍe da Secretâria Municipal de Saúde - SEMUS, de âea" local

ou objeto paiâ â execução dos serviços nos prazos contratuais, bem como das fontes de

mateiais daturais especificadas no projeto;
30.4.4. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos Xll a xvll do artigo 78, sem que haja

culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver
sofrido, tendo ainda direito a:

30.4.4.1. Devolução de gamntia;
30.4.4,2. Pagamentos devidos pela execução do contato até a data da rescisão;

30.4.4.3. Pagamento do custo da desmobilização.
30.5. A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorizacão escrita e

Ârndamenlada da autoridade competente.
30.6. Ficam recoúecidos os direitos da Administação, em caso de rescisão administrativa
plevista no aí. 77 da Lei 8.666/93.

3I. DA SUBCONTRATAÇÃO
31.l. Não é p€rmitida a subcontrataçâo total ou parcial para a execução do contrato

32. DA ANTICORRUPÇÁO
32.1. Na execução do futuro Contrato é vedado à Secretaria Municipal de Saúde de

Imperatriz e à Contratada e/ou a empregado seu, e/ou a preposto seu, e/ou a gestor seu:

a) Prometer, ofeÍecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público
ou a qu€m quer que seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada;
b) Criar, de modo fiaudulento ou iÍegular, pessoa juridica para celebrar o presente

Conhato;
c) Obter vantagem ou beneÍicio indevido, de modo Êaudulento, de modificações ou
prorrogações do presente Contrato, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação
pública ou nos respectivos instrumentos contatuais;
d) Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente Contrato; ou
e) De qualquer maneira Aaudar o presente Contato; assim como realizar quaisquer ações

ou omissões que constituarn pnitica ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei no 12.846/2013
(conforme alterada), do Decreto n'8.42012015 (conforme alterado), do U.S. Foreign Conupt
Practices Act de 1977 (conforme alterado) ou de quaisquer outras leis ou regulamentos
aplicáveis ("Leis Anticorrupção"), ainda que não relacionadas com o presente Contato.

33. DA§ DISPOSIÇÕES GERAIS
33.1. Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos licitantes
quanto à intenção de interposição de recurso, o(a) pregoeiro(a) adjudicará o objeto licitado,
que posteriormente será submetido à homologação da autoridade superior
33.2. No caso de ilterposição de recurso(s), após proferida a decisão quanto ao mesmo, a
autoddade incumbida da decisão âdjudicani o objeto licitado.
33.3. O contratado obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contlatuais, os acréscimos ou
supressões do valor inicial atualizado do contlato, nos termos do aÍ. 65, § 1", da Lei n'
8.666193.
33.4. A Prefeitua Municipal de Imperatiz (MA), através de seu ordenador de despesas,
poderá revogar a licitação por razões de interesse público deconente de fato superveniente
devidaÍnente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la

\
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por ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, mediante patecer escrito e

devidamente fundamentado.
33.5. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer
pessoa lisica ou jurídica poderá solicitar esclarecimeÍrtos, providências ou impugnar o ato
convocatólio do Pregão Presencial. Não serão considerados os pedidos de esclarecimento,
providências ou impugnações enviados por fax, e-mail ou vencidos os respectivos prazos

legais.
33.6. Os recurso e conhaÍazões de recuso, b€m como impugnação ao Edital, deverão ser

dirigidos ao(a) Pregoeiro(a) e protocolados jurto à Comissão Permanente de Licitação - CPL,
o qual deverá receber, examinar e submetê-los a autoridade competente que decidirá sobre a

pertinência.
33.7. Decairá do direito de impugnar os temos deste edital o inteÍessado que, tendo
aceitado sem objeção, veú4 após julgamento desfavorável, apresentar falhas ou
inegularidades que o viciem.
33.8. A paÍicipação nesta licitação implica na aceitação plena e ilrevogável das respeçtivas
exigências e condições.
33.9. O(a) pregoeiro(a) ou a Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, poderá
promover diligências objetivando esclarecer ou complementa! a instrução do processo,

vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão
pública.
33.10. Não serão considerados motivos para desclassificação simples omissões ou erros
formais da proposta ou da documentação, desde que sejam i[elevantes e não prejudiquem o
processamento da licitação e o qntendimento da proposta, e que não firam os direitos dos
demais licitantes.
33.11. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre i[terpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que oão comprometam o interesse da
Administração, a finalidade e a segurança da contratação/fomecimelto.
33.12. Em caso de discrepância entle os alexos e o Edital, prevalecerá à redação deste
instrumento convocatório.
33.13. Caso a licitante vencedora ainda não esteja cadastrada junto a Administração Pública
Municipal, deverá fazêJo tão logo lhe seja adjudicado o presente certame.
33.14. Os autos do respectivo processo administrativo que originou este edital estão com
vista franqueada aos interessados na licitação.
33.15. As decisões do(a) Pregoeiro(a), bem como os demais atos de i[teresse dos licitantes,
serão publicados na lmprensa Oficial, caso não possarn ser feitas diretamente aos seus
representantes.
33.16. Na hiÉtese de o processo licitatório vir a ser interrompido, o prazo de validade das
propostas Íica automaticamente pronogado por igual número de dias em que o feito estiver
suspenso.

33.17. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o dia do vencimelto.
33.18. A impugnaçâo dos termos do edital se efetivará em conformidade com o Art. 4l da
Lei 8.666193. Deverá ser protocolizada, no hoÉrio comercial, de segunda a sexta-feira das
08:00 as 18:00 horas no Protocolo Geral da Comissão Perman€nte de Licitação, Rua Urbano
Santos, n" 1657 - Bairro Juçam, lmperatriz-MA, nos seguintes prazos:
33.18.1 Por qualquer cidadão, até 05 (citrco) dirs úteis antes da data fixada para abertura dos
envelopes de habilitação;
33.18.2 Pela licitante, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada pala abertura dos envelopes
de habilitação.

no Santos, no 1.657, Bairro Juçara - Imp€ratrirHA - CEp.: 65.900,170

Fls.

463
CPL

www.imp€ratrlz,ma.gov,br
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Comissão PeÍmanentc dc Licitação, na qualidadc dc órgâo julgador do ccíamc
licitatório e no exercicio de sua linçâo decisória, deliberará a respeito.
33.20. A impugnação feita tempcslivamente pela licitante nâo a impedirá de participar desta
licitação até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinentc.
31.21. O Edital e seus ancxos cstarão disponiveis no sitc www.impeÊtriz.ma-gov.br, ou
obtidos mediaÍte pagamento no valor de R$ 20.00 (vintc rcais). a ser recolhido atravcs dc
Documenlo de Arrecadâção Municipal - DAM, emitido pcla Secretaria de Planeiamcnto.
lazenda e Gestão Orçamenlária. podcndo. ainda. scr consultado gratuitamenle na scde da
CPI-. na Rua Urbano Santos. lír57. Baino Juçá.ra- Imperalri/l\'Í^. estando disponilel parir
atendimento em dias úteis. das 08h às I th-

lmpcratriz (MA). 0,1 de.iulho dc 20I()

dE*
( hristiane F des Silra

)e
Fls

CPL

Ruâ Uôàno Santos, no 1.657, Sairo]uçara Imperâtriz/r{Â CEp:65.900 170
www.rmperôtnz.ma.gov.br
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PREGÃO PRESENCIAL N' O5O/2019 - CPL

Prezados Seúorcs,

de

na_(empresa), com sede na cidade de
Rua inscrita no CNPJMF sob o número
neste ato representada por portador do CPF n"
RG n" abaixo assinado, propõe a Secretaria Municipal de Saúde, os preços

infra discriminados, para Aquisição eventual e futura de produtos de lavanderia hospitalar
com cessão de equipâmentos dosadorrs eletrônicos em regime de conodsto, destinado a

atender o setor de lavanderia do Hospital Municipal de Imperatriz - HMI e Hospital Infantil
de lmperatriz - Htl dâ Seçretaria Municipal de Saúde, conforme Anexo I, objeto do
PREGÃO PRESENCIAL N' O5O/20I9-CPL:

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias,
contados a pani da data de sua abertura.

b) Os itens deverão ser entregues no prazo miíximo de até 05 (cinco) dias conidos
contados a paltir do recebimento da Solicitação do Material em questão. A empresa
que não cumprir o prazo sofierá sanções previstas na Lei 8.666/93 e suas alterações.

c) Preço Total por extenso R$............ (

Nome, Assinatura do Responúvel da Empresa

Rua Urbano Santos, no 1.657, Eaino ruçàra - Imperatíy'mA - CEp.: 65.900-17O
www.impeíàMz.ma.gov.br

ANEXO I
(Proposta de Preços e Termo de Referêtrcia)

de 2019.

\
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1 _ OBJETo

1.1 Regislro de preços para Íutura e eventual aquisiçáo de produtos de
lavanderia hospitalar com cessão de equipamentos dosadores eietrônicos em
regime de comodato, destinado a atender o setor de lavanderia do Hospital
Municipal de lmperatriz - HlVl e Hospital lnÍantil de lmperatriz - Hll da Secrelaria
Municipalde Saúde.

2 - JusrFrcaTlva

2.1 A aquisção de materiais de limpeza e produtos de lavanderia
hospitalar, com cessão de equipamento dosador em regime de comodato em
questáo é de suma inrpoÍtância, haja vista que tem como finalidade supír as
necessidades do Hospital Municipal de lmperatraz - HMI e Hospital lnfantil de
lmperatriz - Hll na quantidade para a perfeita e lolal execuçâo dos servaços de
lavagem de roupas e enxovais de diversos setores hospitalares.
2.2 Considerando que a unidade de saúde hospitalar é de portas abertas
e. por isso, recebe pacientes que necessitam de atendimento/tratâmento
or,ginários da própria cidade de lmperatriz-MA, assim como, de outros Municrpios
circunvizinhos, realizando um considerável número de atendimento/procedimento
de urgência e mergência diariamente, salientando que estes serviços devem ser
prestados em caráter continuo e ininterrupto.
2-3 Os materaais previstos neste Termo de Referência se enquadram na
classaficaçâo de bens comuns. nos termos da Lei n' í0.520, de 2002, que
regulamenta a modalidade do Pregão, poÍ possuir caracteristicas gerais e
específicas usualmente encontradas no mercado, podendo, poÍtanto, ser licitado
por meio da modalidade Pregão Presencial com vislas a obter a melhor proposta
para a Administração Pública.
2.4 Para tanto, o presente TR explicita os elementos bástcos e
essenciais determinados pela legislação, descritos de forma a subsidiar aos
inleressados em participarem do certame licitatório na preparaÇão da
documenlação e na elaboração da proposla.

3 - Do CRrÍÉRro DE JULGÂMÊNÍo

3.1 O critério de julgamento a ser adotado deverá ser o de MENOR
PREÇO GLOBAL, tendo em vista que serão oferlados em comodato os dosadores
eletrônicos, bem como preservar;r integÍidâde qualitativa do objeto, uma vei que
vários fornecedores dos píodulos poderào rniplicar descontinurdade da
padronizaçáo. bem como. havendo a presenÇa de mars de utn vencedor dos
produtos de lavanderia cada empresa deveria instalar um aparelho dosador

v .I>6
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eletrônico dos produtos ganho. o que dificultaria o processo de lavagem, de
dosagem e também a realizaçáo das manutençóes preventivas e corretivas

^614. Dos OBJEÍoS, ESPECIFICAÇÕES E QUATIIIDADES

41 Os objetos, especificaçôes e quantidade esláo claramente descrilos
na planilha constante no anexo deste Termo de Referência.

5. DA HABTLIÍAÇÀo

5.1 Para se habilitar ao processo a pessoa juridica deve.á apresentar os

documenlos relacionados nos incisos e parágrafo dos arts.27, 28.29. 30 e 31 da

Lei n" 8.666/93.

6. DAs OBRIGAçõES Do FoRNEcEDoR

6.1 A reparar, corrigir, remover, substatuir, desfazer e reíazer, prioritária e ,
exclusivamente. às suas custas e riscos. num prazo de no máximo de 05 (cinco)

dias úteis, quaisqueÍ vicios, deÍeitos, incoÍeçôes, erros, falhas e imperÍeiçÕes,

decorrente de culpa da empresa Íornecedora.
6.2 A evitar a entrega dos materiais de limpeza e produtos de lavanderia /
hospitalar impróprios ou de qualidade inferior, não podendo tal íato ser invocado
para justiíicar cobranÇa adicional. a qualquer título.

6 3 A responsabilizar-se por todo e qualquer dâno ou prejuizo causados ./,/
por seus empregados, ou repÍesentantes, direta e indiretamente. ao adquirente ou
a terceiros, inclusive os decorrentes de serviços ou aquisiçóes com vicios ou

defeitos, constatáveis nos prazos da garânlia, mesmo expirado o prazo.

' 6 4 Observar o prazo máximo no quala empresa ficará obrigada a //'
entregar os materiais de limpeza e produtos de lavanderia hospitalar, conÍorme
item 07 deste TeÍmo de Referência.

.6 5 Aceitar os acréscimos e supressões do valor inictalmenle estimado ,
para aquisiçâo ora tratada, nos termos do § 1o; do art. 65 da Lei 8.666/93,

, 6.6 Garantir que a açáo ou omissão, tolal ou parcial, da fiscalizaçáo do
selor competente, náo eximirá o Íornecedor de total responsabilidade quanto ao
cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes.

6.7 A assinatura do contralo por pessoa competente deverá ser eíetuada .
em um prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após a notiÍicação da Contratada,
sob pena das sanções previstas no art.'81 na Lei8.666/93.

\68 O Conkatado Ílca obrigado a apresentar no ato da assinatura do
contrato a planilha de preços da proposta final aluslada ao último lance oÍertado
pelo licitante vencedor sob pena de recusa da assinatura do contrato.

. ô I Pagar todas as despesas, tais como taxas, impostos, lÍibutos, fretes.
' seguros, embalagens, mâo-de-obra, garantia e todas as despesas decorrentes da '

contrateção
6.'10 Efetuar a correção das deficéncias apontadas pela Contratante
conforme o item 6.1, com relaÇão ao Íornecimento dos materiais de Ímpeza e
produtos de lavanderia hospitalar. , 1&

Y/-r {..l



6.11 Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às y''
leis trabalhistas, prevadenciánas e de segurança do trabalho de seus funcionários. :

612 Manter durante a execução do contralo. em compatibilidade com as -
obrigaçôes por ela assumidas, todas as condiçôes de habilitação exigidas nesse '
lermo. apresentando os comprovantes que lhe Íorem solicitados pela Contratante.

613 Comunicar à fiscalizaçào da contratante, por escrito, quando _
venficar quaisquer condiçôes inadequadas à execuçâo do contrato ou a iminêncra

de Íatos que possam prejudicar a perfeita execuçâo do objeto.
6.14 Proporcionar todas as fâcilidades necessárias ao bom andamento
da execuçáo do contrato.
6.15 A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas. ,
prevrdenciários. Íiscais e comerciars resultantes da execução do contralo

616 A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos /
trabalhistas, fiscais e comerciais, não transfere à Contratante ou a tercerros a

responsabilidade por seu pagamenlo.

6.'11 A Contratada é íesponsável pelos danos causados diretamente à ,
Secrelaíia Municipal de Saúde ou a terceiros, decorrenle de culpa ou dolo durante

a execução deste Contrato

6.18 A açâo ou omissáo, total ou parcial da Íiscalizaçáo da Conlratante.

náo eximirá a Contratada de total responsabilidade pela má execução do obieto do

contrato.

6.'19 Os materiais de limpeza e pÍodutos de lavanderia hospitalar devem ter
validade minima de 12 (doze) meses.
6 20 No ato da entrega, os produtos solicitados, não poderáo ter data de
fabricaçáo superior a 06 (seis) meses.

6.2'l No caso dos materiais de limpeza e produtos de lavanderia hospitalar

serem impróprias para o consumo deveráo ser substituídos conforme

especificaçâo conlida no subitem 6.1 e, a validade será contada a partir da nova

data de êntrega
6-22 A empresa vencedora deverá instalar na máquina existente na
lavanderia, sem custo para instituição,4 (quatro) dosadores que âutomatiza as

dosagens dos produtos químicos, sislema abertuÍa da válvula solenóide da água
para o enchimento das máquinas, controle de niveis de água, abertura e
fechamento dos drenos e vapor, controle de temperalura dos banhos de lavagem.
e controle de todos os tempos das etapas dos processos de lavagem, durante o
período de utilizaçáo dos estoques de produtos, além de permitir a geraçâo de
relatórios gerenciais sob acesso da supervisâo da lavanderia.
6.23 Os dosadores fornecidos pela empresa vencedora, em Íorma de
comodalo deverá ser compativel com a máquina Lavadora Marca BAUMER
Modelo LXS-í20 - 220V - LavadoÍa ExtÍatora LXS.
6.24 A empresa vencedora deverá disponibilizar assistência técnica
quando houver situaÇões de pÍoblemas e resolvê-los no máxtmo 12 horas
contados a paÍtir da data e horário do chamado de assistência.

/>\
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625 O nào comparecimento de técnico habilitâdo pela empresa

vencedoÍa no prazo determinado (doze horas), durante todo o periodo de
funcionamento da lavanderia. acarretará em multa contratual a ser cobrada na

Íatura, para ressarcimento ao Hlvll com gastos de processamento de lavagem de
roupa terceirizada devido a problemas não solucionados ocasionado pelo sistema

de dosagem ou distribuição de produtos químicos.

6.26 A manutençâo preventiva e correliva dos dosadores, bem como as

hnhas de diskibuição será de responsabilidade exclusiva do fornecedor. sem custo
para o Hl\41 em qualquer hipótese.
627 A visita técnica deverá ser por período quinzenal. acompanhada de
emissâo de relalório ou planilha solicitada pela cheíia da lavanderia.

7 - PRAzoS, LocAL DE ENTREGA, RECEBIiIENTO E ACEIÍAçÃO

7.1 Os itens deveráo ser entregues no prazo máximo de até 05 (cinco)

dias corridos contados a partir do recebimento da Solicitaçâo do Material em
questáo. A empresa que náo cumprir o prazo soÍreÍá sanções previstas na Ler

8.666/93 e suas alteraçôes
7.2 Os materiais de limpeza e produtos de lavandena hospitalar serão

entregues, sem ônus adicional para a contratante, na Sede da Secretária Municipal

de Saúde de lmperatíiz (l/A) ou local designado por pessoa competente para tal,

acompanhado da respectiva nota fiscal por pessoal qualificado da contratada.
7 3 A empresa vencedora deve efetuar a entrega dos materiais de

lampeza e produtos de lavanderia hospitalar em perfeitas condiçôes para o

con§umo. conforme proposta apresentada, dentro do horário de expedaente do

respectivo órgão responsável
7 4 O recebimento dos materiâis de fimpeza e produtos de lavanderia
hospilalar dar-se-á provisoriamente, nas dependências da Secretária l\4unicipal de

Saúde de lmperatriz - lVtA após a realizaçáo de vistoria por mêmbro do setor de
compras da contratante. mediante a emissão do termo de recebimento provisóío
7.5 O Íecebimento dar-se-á definitivamente, após a confirmaçáo da
unidade a que se destinam os materiais de limpeza e produtos de lavanderia
hospitalar e/ou da entrega sem avarias do produto, mediante a emissáo do termo
de recebimento deÍinitivo.
7 6 O recebimento dos mâteÍiais de limpeza e produtos de lavanderia
hospitalar, com cessáo de equipamênto dosador em regime de comodato não
imphca na sua aceitação definitiva, porquanto dependerá da verificâção do
resultado, por membro da unidâde a que se destinam os mesmos, da satisÍação de
todas as especificaçôes do Termo de Referência e editalicias. para a expedição do
Termo de Aceitaçâo Provisório ou Definitivo. conÍorme o caso.
7.7 Os produtos devem garanlir qualidade, maciez, desiníecçâo e
alvejamento do enxoval, sem desgastar a roupa
7.8 Os produtos a serem entregues deverâo corresponder ás
especificações das amostras apresenladas e testes realizados, no que tange ás
suas caracteristicas, padráo de qualidade e dosaqemroeeoosasem 
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I - OBRrGÂÇoES DA CoNÍRAÍANÍE
81 EÍetuar o pagamento na íorma do item 08 deste termo, apos o
recebimento definitivo dos materiais de limpeza e produtos de lavanderia hospitalaí
e veraficação do cumprimento de todas as obrigaçôes legaas. fiscais.
previdenciárias e as demais disposiçóes deste Termo de RefeÍência;

8.2 Verificar se a entrega dos materiâis de limpeza e produtos de

lavanderia hospitalar foi realizada com observaçóes às disposiçôes pertinentes

neste Termo de Referência, implicando em caso negativo no cancelamento do
paqamento dos materiais de limpeza e produtos de lavanderia hospitalar entregue.
8.3 As decisôes e providências que ultrapassarem a competência do
servidor ou comrssão de recebimento deverão ser adotadas por seus superioÍes
em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes a administração

8.4 Rejeitar os produtos cujas especiÍrcaçôes não atendam, em
quaisquer dos itens, aos requisitos minimos constantes no Anexo I deste Termo de

Referência.
8.5 Notiíicar a empresa, por escrito, sobre impeíeiçôes, Íalhas ou

irregulaÍidades constantes de cada um dos itens que compõem o objeto deste
termo, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias;

9 - Oo PAGÂMENTo

9.1 O pagamento pelo fornecimento dos materiais de limpeza e produtos

de lavanderia hospitalar será eÍetuado a Íornecedora, por meio de transferência
eletrônica, em até 30 (trinta) dias úteis após a aceitação definitiva dos mesmos,
com apresentação das notas fiscais devidamente certiÍicadas pelo Agente Público

competentes.
9.2 O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS
PROPORCIONAIS A ENTREGA DOS MATERIAIS DE LIMPEZA E PRODUTOS
DE LAVANDERIA HOSPITALAR, à medida que forem realizados o recebimento

da mesma, náo devendo estaÍ vinculado a liquidaçâo total do empenho.
9 3 Pata Íazq jus ao pagamento a íornecedora adjudicatária deverá
apresentar junto às notas fiscars, comprovaçáo de sua adimplência com a Fazenda
Municipal e Estadual. Certidão Conjunta da Fazenda, FGTS (Certificado de
Regularidade do FGTS) e Certidáo Negâtiva de Débilos Trabalhastas - CNDT.

9.4 A contratante não incidirá em mora quanto ao alraso do pagamento

em Íace do náo cumprimento pela empresa fornecedora das obrigaçôes actma
descritas ou de qualquer outra causa que esta deu azo.

í0 - Do PREço

10.1 O valor estimado para â aquistçáo, conforme pesquisa efetuada no
mercado foi estipulada em R$ 628.598,00 (seiscêntos e vinte e oito mit
quinhentos ê noventa e oito Íeais) a correr por conta dos recursos
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11.1 Os preços ofertados deverão ser liquldos. devendo eslar nele

incluidas todas as despesas com impostos, laxas, Íretes, seguros e demais
encargos, de qualqueÍ natureza, que se Íaçam indispensáveis à perfeita execuÇâo

do obieto dessa licitaÇáo, já deduzidos os abatimentos eventualmente concedidos,
contemplando item a item.

11.2 Apresentar indicação detalhada das especificaçôes dos materiais de

limpeza e produtos de lavanderia hospitalar cotados, citando marca, tipo,

fabricante, pais de procedência e ouÍas características que permitam identificá-

los, com juntada, inclusive, de prospectos na língua portuguesa, sem reÍerência às
expressões "similar" ou "compatível". de acordo com os requisitos indicados nesle
Termo de Referência.
í13 Ter disponibilidade de atendamento imediato da entrega do
produto com prazo Maximo de entrega de 05 dias a partir da data do
recebimento do pedido, com ressalva que o

descumprimenlo deste acarretaíâ âdverlência;

í2 - Da PaRrcrpaçÁo DE MrcRo EirpREsa E EMpREsÂ DE PEouEno PoRÍE

12.1 Nos termos da Lei Complêmentâr no 123, de 2006 e alterações, Lei

Complementar no 147, de 2014, e Decreto Federal n'8538, de 06 de outubro de
2015 e subsidiariamente à Lei no 8.666, de'1993. bem como à legislação correlata

JUstificasse a prioÍidade de contrataçáo.
12.2 No que concerne ao empate Íicto seja seguida os termos do (art.44,

§ 2", da LC no 123106). art 45, § 30, da LC n"'123106. Lei n" 10.520/02 art.4", inc.

Xl, art.4ô, inc. XVll JustiÍicasse o exposlo em razáo de o nosso pais ser íormado
vastamente por municipios pequenos, credila-se as empresas de pequeno porte o
principal motivo do desenvolvimento local, observa-se que tais negocrantes obtêm
o conhecimento da realidade dos municipios. Fomentando a economaa do

municipio os mesmo geram empregos e renda, lâtores que grandes empresas nào

satisfazem, o que traduz a importância das irE's e EPP's para o desenvolvimento
econômico.

SE

4',14

§

í4 - Do PRAzo DE VrGÊNcra Do CoNTRAÍo

\1

13 - Da FrscallzaçÃo Do CoNTRATo

13.'l A fiscalizaçâo e acompanhamento da execução do presente conlrâto
serão íeitos por servidores designados no ato da contrataçáo, que anotarào em
regisko próprio todas as ocorrências. determinando o que for necessário à

regularização das faltas ou deíeitos observados na forma do Artigo 67, da Lei no

8.ô66, de 2'1.06.93

13.2 A ÍisÇalização de que kata esta cláusula não exclui nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados ao CONTRATANTE ou
a terceiros, resultantes de ação ou omissào culposa ou dolosa de quaisquer de
seus empregados ou prepostos.
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14-1 O futuro contrato que advir deste termo de referência, vigorará ate o
dia 3'l de dezembro do ano em que foÍ contratado.

í 5 - Das MULÍÂs, SÂNçôES ADMrNrsrRArvÂs E REsclsÃo Co rRAruÂL
15.1 A multa pela inexecuçáo total ou paÍcialdo Contrato prevista nos Art.

86 e 87 da Lei n" 8.666/93. fixa-se em 5% (cinco por centos) do valor total do

contrato.
15.2 A CONTRAÍADA pela inexecuçáo parcial ou total, ou atraso

injustiÍicado Íica sujeita a aplicaçáo das sançÕes administrativas previstas nos arts.

86 à 88 da Lei n' 8.666/93
153 OcorÍerá a rescisão contÍatual nos casos previstos nos incisos do

Art 78. bem como os efeitos previstos nos arts. 79 e 80

16 _ DA DEMoNSTRAÇAo DO PRODLIÍO PARA TESTE DE LAVAGE[iI

16.'l Como requisito para homologação do objeto desta hcitaçào, a
empresa vencedora do certame, após análise da habilitaçáo será convocada para
Íealizar demonstraçâo do produto para teste de lavagem. o qual a equipe tecnrca

da lavanderia avaliará se o produto oÍertado é adequado para retirada de
manchas. logo na primeira lavagem, dos seguintes itens:

1. Sangue;
2. Secreção;
3. Degermantes;
4 óleo
5. Mau cheiro

16.1.1 Condiçôes para demonstraçáo dos produtos/teste de lavagem.
16.1.2 O teste de lavagem deverá ocorrer nas dependências da lavanderia
do Hospital Municipal de lmperatriz - HMl.'16.'1.3 A equipe técnica responsável pela lavanderia, entrará em contato
com a empresa vencedora do certame parâ deÍinú horário e data para realizaçào
do teste de lavagem, para avaliaçáo tecnicà dos requisitos conforme Termo de
Referência.
16.1.4 O prazo estimado para conclusão da demonstraÇáo dos produtos do
teste de lavagem e de 03 (três) dias úteis, podendo ser aumenlado caso
necessário.
16.1.5 A equipe técnica emitirá parecer aprovando ou reprovando os
produtos, evidenciando os motivos que fizeram a aprovação ou reprovaçâo e o
encaminhará ao Pregoeiro que;
a. Aos reprovados, terão as propostas desclassiÍicadas, sendo convocada a

licitante remanescente. que passará pelo mesmo teste;
b. No caso da licitante que tiver os produtos aprovados pela equipe técnica sera

encaminhado parecer ao pregoeiro para a homologação do certame pela
autoridadê competenle.

17 - Das DlsPosrçoEs GERATS

'17.1 O Senhor Secretário Municipal de Saúde - SÊi/Us/lmperatriz-MA,
poderá revogar a licitaçâo por razões de interesse público decorrente de fato
superveniente devidamente comprovado olr anulá-la por ileoâlidade, do que daÍá

.rü a(
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ciência aos licitantes mediante publicação na lmprensa Oficial (arts. 49 e 59 da Le,

n'8.666/93).
17.2 Quaisquer esclarecimentos que se façam necessário poderào ser
prestados pela Comissão Permanente de Licitação - CPL, no endereçor Rua
Urbano Santos, no í657, Baino Juçara - lmperatriz-ÍúA. Processo no

31.01.0893/2019 - SEMUS.

lmperatriz, 11 de março de 2019
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PREGÀO PRESENCIAL N' O5O/20I9-CPL

ANEXO IÍ
(MODELO)

(Papel timbrado do ConcorreÍlte)

CARTA CREDENCIAL

Imperatriz (MA), de

A(O)
PREGOEIRO(A) MUNICIPAL
Rf,F. PRXGÃO PR.f,Sf,NCIAL N" O5O/2019.CPL.

O abaixo-assinado, responúvel legal pela Empresa
inscrita no CNPJÀ4F sob o n"

com sede na rua vem pela pleselte informar a Vs. Sas
que o Sr ponador do RG n' e do CPF n"

é designado para representar nossa empresa na Licitação acima referida.
podendo assinar atas e demais documentos, interpor recursos e impugnações, receber
notificação, tomar ciência de decisões, assinar propostas e rubricar documentos das demais
Iicitantes, recorrer, desistir da interposição de recursos, acordar, formular lances verbais,
enfim, praticar todos os atos inerentes ao certame.

Atenciosamente,

Nome, Identidade e Assinatura do RespoNável Legal

Rua Urbano Santos, no 1.657 , Bairo luçara - Imperat. z/ttla - cEp.: 65.900-170
\www.imp€rôtriz.ma.90v.br

de 2019.
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PREGÃO PRESENCIAL N' O5O/20I9 - CPL

ANEXO III
(MINUTA DA ATA DE R,EGISTRO DE PPJÇOS)

ATA DE R.EGISTRO DE PREÇOS N" /2019

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÁO - CPL, vinculada ao gabinete do

Prefeito, instituída pelo Decreto n'044, de 31 de julho de 1997 e suas alterações posteriores.

com sede e foro na cidade de ImperatÍi/MA, na Rua UrbaDo Santos, tro 1657, Bairro
Juçsra, Imperatriz /MA, neste ato representada pelo Presidente, Sr. Bruno Caldas Siqueira
Freire, bÉsileiro, poÍador da Cédula de Identidade n" 42210795-6 e do CPF n" 620.197.243-
91, nomeado por meio da PoÍtaria no 5569, de 19 de Dezembro de 2018, publicada em

2011212018, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto Municipal n" 27, de 04 de julho de

2014, considerando o julgamento da licitação na modalidade pregão, na forma presencial,
para REGISTRO DE PREÇOS n'-/2019 publicado no Diário Oficial do Estado do

Maraúâo em Procêsso Administrativo n" 31.01,0893/2019. RESOLVL
registrar os preços das empresas indicadas e qualificadas nesta ATA, de acordo com a

classificação por elas alcançadas e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas

no Edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no 8.666, de 2l de juúo de

1993 e suas alterações, Decreto n" 7.892, de 23 de janeiro de 2068, Lei Federal n" 10.520, de
17 de julho de 2002, Decreto Municipal n" 0221200'1, Deeeto Municipal n' 13, de 31 de

março de 2015, em conformidade com as disposições a seguir:

1.1. A presente Ata tem por objeto Aquisição eventual e futua de prodütos de lavanderia
hospitslâr com cessão de equiprEeDtos dosrdores eletrôlicos em regime de comodaúo,
destinado a atender o setor de lavanderia do Hospital Municipal de Imperatriz - HMI e

Hospital Infantil de Imperatriz - HII da Secrelaria Municipal de Saúde, conforme Anexo I do
Edital do Pregio Presencial n" 050/2019, que é paÍe iutegrante desta Ata, assim como a

proposta vencedom, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÔES, QUANTITATIVOS E FORNECEDORES

2.1. Do quantitrtivo

, no 1.657, BôlrÍo luçarà - tmperatrtr/fla - cEp.: 55.900-170

ANEXO I - Produto! de LrvandeÍiâ Hospitslrr com cessão de equipementos d$rdoÍes eletónicos
cm rcgime de comodato.

ITIM DESCRTÇÀo APRI]S.
Orgãos

Participântes
Orgãos Nào
Participântes

I

Dctergente, parr noupa! itrdicâdo pÚa rlvejente e
desinfecçâo de íibaâs tro processo dê lâvsgem
industÍiâl. Dosagetrs: 4,0 s l2,0ml por kg de roupa
seca, o produto devêrá conter na embolagem a
ide[tiÍcaçlo, Ínarca do fâbricante, lote, prazo de
vâlidâde, peso/voluÍne, incluindo dilüidor€s e
maDutençAo dos mesmos, treinsmento pârr uso dos
produtos.

GALÃO
DE 3OL

200 100

w\4w.imPeratriz. ína.90v. br \

r. Do ollJETo
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400

500

200

400

2.2. Do preço registrado, especiÍicações do objeto, quantidade e demais condições
ofertadas tra proposta

OBJE'I'O

D.3criçao do Objcto R.siltrido (RS)
'lbtâl(lrs)

2.3. Dâdos dos fornecedores clâssiíicados

CNPJ/tÍF n': Rrzao Sociâl:

CEP

Telcfon€: (99)

RC n' Órsào Exp€didorruF: CPF n'

antos, no 1.657, Batrro Juçôra - Imp€êkiz/t,tÂ - CEp.: 65.900-r70 \

Fls.

411
CPL

GALÃO
DE 3OL

200

Umectente : i[dicação de uso Umêctaçio, prê
lavag€m e hvagem dê müprs com suiidade pes&da.
. Umectação:2,0 â 4,0m1 por kg de roupa seca
. Prêl.vsgem:6,0 â 8,0m1 por kg de mupa seca
. Lavagem: 4,0 a 6,0m1 por kg de mupa secr
Odor: Cârrcterístico incluindo diluidorcs e

mstruleícâo dos mesmos, trei[âÍrento pârr uso dos
pmdutos e Fispiq. o produto deveú coíteÍ na

embâlâgem â identiÍicÀção, mârcâ do fabricrtrte,
lote, prâzo de vâlidsde, peso/volumê;

250

Alvejânte iodicado pâír estsbilizsçâo da
slcâliddade trs etâpâ de pré-lavagem ê lavegêm.
Dosagens: 2,0 a E,0 por kg de roupa seca

Odor: csractêristico
hclüindo diluidores e anutençáo dos mesmo
lneiname[to pâra uso dos produtos e Fispiq.
o prodüto deveá conteÍ ne embal&gem a

idetrtiÍicação, marca do fâbricante, lotê' prszo de
vrlidâdê, p6o/volume;

CALÃO
DE 3OL

l

GALÂO
DE 3OL

100I

Neutralizante: itrdicaçâo pârâ n€utrelizâção de
cloro e alcalinidrde residual em pÍocêsso de
lavagem proíissiotr.l de mupa. Odorl
carâcteístico, iocluindo diluidores e manutenção
dos me3mos e trcitramento para uso dos ptodülos e

fispiq. o produto deverá conter ns embalÊgem a
identiÍicação, marcs do fabricsíte, lot€, pÍâzo de
vâlidede, peso/volume;

5

Amaciâ[tê: itrdicado pâra estabilizaçâo da
f,lcâlinidâde nâ elâpa de pré-lavagem e levsgem.
Dosâgens: 2,0 â 8,0 ml por kg de roupss secas,
Odor esÍrcleristico, o pÍoduto deverá coítêr nâ
embâlâgem â identiíicâção, mârca do fÀbricÀíte,
lole, prszo d€ validâde, peso/volume;

GAIÂO
DE 3OL

200

Rua Urbano S
www.imp€ratriz.ma.gov.br

Quetrt.
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2.4. Órgío Paíicipante

Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS

2.5. Do quantitrtivo por órgão participante

Produtos de Lâvenderir gospitllar coE cesão de equipâúeotos dosedores eletÍôúicos
cm regiúe de aoEodato.

ITEM DESCRIÇÀO APRES
Orgiios

I

DeleÍgente, para noupa, indicado pera elvejsnte e

desinfecçlo de fibras no processo de lavâgem
induslriâI. Dosâgens:4,0 a l2,0ml por kg de roupÀ
secx, o produto deverá conter ns embalâgem â
identiíicrçâo, marca do fÂbdcaítê, lote, prâzo de

vrlidrde, pêso/volume, itrcluindo diluidores e

mrnrltetrçiio dos úesmos, trcinsmetrto pâra uso dos
pmdutos.

GALÃO
DE 3OL

200

GALÃO
DE 3OL

200

3

ÀlvÊjante indicâdo para estâbili?.ção da rlcâlilidade
na etlpa de prêlâvegem e hvrgem.
Dosrgêtrs: 2,0 a E,0 por kg de mupr seca
Odor: csrâcterfutico
Incluindo diluidoÍcs e mrnutenção dos mesmo
tÍtiíamctrto pârâ uso dos pÍodulos e Fispiq.
o pmduto deveú conter ne embÀlagem a
idertiíicação, mârca do fâbricanle, lote, pmzo de
validade, peso/volume;

250

1

Neulrâlizânte: i[dicaçâo psrs treutrâlizasão de cloro e
alcalinidade residusl em processo de lavagem
pmíissionâl de roupa. Odor: carÀcteístico, incluiído
diluidoEs e manuteDção dos mesmos e trcinamento
para uso dos produtos e fispiq. o pmduto deveú
conter íâ embalagem â idetrtiíicÂção, martâ do
fabricânte, lote, prszo d€ vâlidâde, peso/volumei

GALÃO
DE 3OL

100

5

Amacianter indicrdo para estabilizsçâo da
alcslinidâde oâ etapa de prêlavagem e lavagem.
Dosagens: 2,0 a 8,0 ml por kg de roupas secas, Odor
câractêrístico, o produlo deveú conter na embalâgem
I idetrtiíic5ção, úarss do febricatrte, lote, prâzo de
validade, peso/volume;

GALÃO
DE ]OL

sanlos, no 1.657, Bâtrro Juçarâ - Imperatriz/lta - cEp.: 65.900,170
www,imperatrlz.ma-gov. br

Pârticinântes

UEectante : indicâção de uso Umêctâção, pré-
hvagem e lâvâgem de roupas com sujidade pêsada.
. Umectrção:2,o s 4,0m1 poÍ kg de roupa 3eca
. Prêlavagem:6,0 a 8,0m1por kg de roupa seca
. Lavagem: 4,0 a 6,0m1 por kg de r.oupâ s€câ
Odor: Ceracterístico iocluitrdo diluidoÍes e

manutenção dos mesmos, tÍcinsmento pârâ uso dos
pmdulos e Fispiq. o pmduto deveú conter na
embâlâgem a identiíicÀçáo, mârta do frbricrnte, lote,
prazo de vâlidrde, peso/volume;

GALÀO
DE 3OL

200

\



,Qrt ESTADO DO MARANIIÃO
PREFEITURA DE IMPERATRIZ
COMISSÀO PERM AN ENTE DE LICITAÇÃO

3. DA VALIDADE DA ATA

3.1. A validade desta Ata de Registro de Preço§ será de 12 (doze) mese§, a paÍtir de xxxx, não

podendo ser prorogada.

4. DA GERôNCIA DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Caberá à Superintendência de Registo de Preços da Comissão Permanente de Licitação o
gerenciamento desta Ata, no seu aspecto operacional e nas questôes legais, em conformidade

com as noÍnas do Decreto Municipal no I 3, de 3 I de março de 201 5.

5. DOS PPJçOS REGISTRADOS

5.1. Os preços registrados são os preços unitrírios ofertados pelos signatírios desta Ata

5.2. Os preços registrados, bem como o registro dos licitantes que aceitaram cotar os materiais

com preços iguais aos do licitante vencedot estão relacionados na ata de realização da sessão

pública do Pregão Presencial n'050/2019, que é parte inte$ante desta Ata de Registro de

Preços. independentemente de transcrição.

6. DA UTILIZAÇÃO DO REGI§TRO DE PR-EÇOS

6.1. A Fesente ata implica em compromisso de fomecimento, após cuÍnprir os requisitos de

publicidade, ficando o fomecedor obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante sua

validade, dentro dos quantitativos estimados.

6.2. O ajuste com os fomecedores registrados seú formalizado pelos interessados mediante
assinatum de Contrato, observadas as disposiçôes contidas no Edital do Pregão Presencial no

050/2019.

6.3. Em deconência da publicação desta At4 o paÍicipante do SRP podeÍá firmar contrato
com os fomecedores que tiveram os preços registrados, devendo çomunicar ao órgão gestor a
recusa daquele em fomecer os materiais no prazo estabelecido pelos órgãos participantes.

6.4. O fomecedor tení o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocaçâo, para a
assinatura do contato

6.5. Caso o fomecedor classificado em primeiro lugar não cumpra o prazo estabelecido ou se

Íecuse a executar o fomecimento, teÉ o seu registro de preço cancelado, sem prejuizo das
sanções previstas em lei e no instÍumento contratual. Neste caso, o órgão paíicipante
comunicará ao órgão gestof competindo a este convocar sucessivamente, por ordem de
classifi cação, os demais fomecedores.

6.6. O detentor do registro de preços, duante o prazo de validade desta Ata, fica obrigado a:

6.6.1. atender os pedidos efetuados pelos órgão participantes do SRP;

6.6.2. fomecer os materiais, por preço unitrírio registado, nas quantidades indicadas pelo
paÍicipante do SRP, não podendo ultrapassar o quantitativo registrado;

6.6.3. responder, no prazo de até 48 (quarcnta e oito) horas, à consultas do órgão gestor do
registro de preços sobre a preteNão de órgão não participante em aderir à presente Ata
(carona).

Rua Urbano Santos, no 1.657 , Bairro luçara - Imperarrtz/tÍA - CEp.r65.9OO-t70
\

Fls.

411
CPL

www.imperatrtz.ma,qov.br
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7. DAS COIIDIÇÓES GERAIS

7.1. As condições gerais do fomecimento, tais como os prazos pala entrega e iecebimento do
objeto, as obrigações da Administração e dos fomecedores registrados, sanções e demais
condições do ajuste encontraÍn-se definidos no Termo de Referência e no Edital do Pregão
Presencial n" 050/2019.

8. DA DTVT'LGAÇÂO

8.1. A publicaçâo resumida desta Ata de RegisÍo de Preços no site do Município, que é
condição indispensável pam sua eficáci4 será providenciada pelo Órgão Gercnciador até o
quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinaturq pam ocorÍer no pmzo de vinte dias
daquela data.

8.2. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lawdda e depois de lida e achada
em ordem, vai assinada pelas partes.

Imperatriz (MA), _ de de 2019

Marcelo Caet!tro Braga Munü
Presidente da CPL

Francisco Sena Leal
Superintendente de Registro de Preços

Empresa

Ruâ t ôano Sôntos, no 1,657, BairÍo Juça ra - Imperatriz/t1A - CEp: 65.900-170 \

Fls,

t8c
CP

www.imperôtriz.mô,gov.br
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PR,EGÃO PRISENCIAI N' O5O/20I9 - CPL

ANEXO IV
(MINUTA DO CONTRÁTO)

CoNTRATON' /2019 -

CONTRATO PARA AQUISIçÀO EVENTUÀL E

FUTURA DE PRODUTOS Df, LAVA}IDtrRIA
HOSPITÀLÂR COM CtrSSÃO DE
EQUIPAMENTOS DOSADORES
FI F,TRôNICÔS EM R-EGIME DE
COMODATO, DESTINADO A ATENDER O

SETOR DE LAVANDERIA DO HOSPITAL
MUNICIPAL DE IMPERAIRIZ HMI E

HOSPITAL INFANTIL DE IMPERATRIZ - HII
DA SECRETARIA VI.INTCIPAL DÉ SAÚDF,

QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICiPIO DE
IMPERATRIZ E A EMPRESA
NA FORMA ABAIXO.

Ao(s) 

- 

dias do mês de 

- 
do ano de 2019, de um lado, o MUMCÍPIO DE IMPERÂTRIZ,

CNPJ/MF n" 06.158.455/0001-16, localizâdo na Rua Rui BaÍbosa, no 201, Centlo, através do(a)

agente político, poÍâdor do RG n.o _ SSPMA e do CPFMF n.'
brasileiro(a),

, doravante

denominado simplesmente de CONTRATANTE e, do outro lado. a empresa

CNPJ/MF n.' estabelecida na _,
Íeste ato, Íepresentada pelo, sr

dorava»te denominada simplesmenle de CONTRATÀDA, tendo eln \ ista o que

consla no Processo n.o _ e proposta apÍesentada, que passâm a integrar
este instrumento, independentemente de transcrição na parte em que com este não conflitar, resolvem,
de comum acoÍdo, celebmÍ o presente Contrato, regido pela Lei n." 8.666, de 2l dejunho de 1993,
mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULÀ PRIMEIRÁ. DO OBJETO
l.l. Constitui objeto deste contrato a Aquisiçâo eventual e futura de pÍodutos de lâvânderiâ
hospitalar com cessão de equipâmentos dosadorrs elêtrônicos em Êgime dê comodoto, destinado
a âtender o setor de lavanderia do Hospital Municipal de Imperatriz - HMI e Hospital Infantil de
Imperatriz - HII da Secretaria Municipal de Saúde conforme quantitativos descritos no termo de
referência com motivação no processo administrativo n" 31,01.0893/2019-SEMUS, e em
conformidade com o PrEgÍlo Prcsencisl n" 050/2019-CPL e seus aíexos, que independente de
transcrição integram este instrumento para todos os fins e efeitos legais. O presente contrato está
consubstanciado no procedimento licitatório realizâdo 0a forma da Lei n" 8.666, de 2l de junho de
1993 e suas alterações.

CLÁUSULA SEGUNDA- DAs oBRIGÀCÕES DÀ CoNTRÂTÀDÀ
2.1. A reparar, conigiÍ, removeÍ, substituir, desfazer e refazer, prioriúria e exclusivamente, às suas
custas e Íiscos, num pÍazo de no máximo de 05 (cinco) dias úteis, quaisquer vícios, defeitos,
incorreções, erros, falhas e imperfeições, decorÍente de culpa da empresa fomecedora.
2.2. A evitar a entrega dos materiais de limpeza e produtos de lâvandeÍia hospitalar impróprios ou de
qlalidade inferior, não podêndo tal fato ser invocado para justificar cobmnça adicional, a qualquer
titulo.

portador do RC n.'_ e do CPF/MF n."
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2.3. A responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuizo causados por seu§ empÍegados, ou

representantes, direta e indiretamente, ao adquircíte ou a terceiros, inclusive os decorÍentes de

serviços ou aquisiçôes com vícios ou defeitos, constatáveis nos pr6zos dâ garantia, mesmo expirado o
prazo.
2.4. Observar o prazo má,\imo no quâl a empresa ficará obrigada a entregar os mâteriais de limpeza e

produtos de lavanderia hospitalaÍ, conforme clausula sétim, deste contato.
2.5. Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente estimado paú aquisição ora tratada, nos
termos do § l"; do 6rt. 65 da Lei 8.ó66193;
2.6. CalantiÍ que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, nâo eximirá
o fomecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as

pârtes,

2.7. A assinatuÉ do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prâzo máximo de 05
(cinco) dias úteis após a notificação da Conhâtada, sob pena das sanções previstas no aÍ.o 8l na Lei
E.666/93.
2.8. O Contatâdo fica obrigado a apresent& no ato da assinatura do contÍato a planilha de pÍeços dâ
proposta final ajustada ao último lance ofertado p€lo licitante vencedor sob pena de recusa da

assinatura do contrato.
2.9. Pagar todas âs despesas, tais como ta-xas, impostos, tributos, lietes, seguros, embalagens, mão-de-
obra, gamntia e todâs âs despesas decorÍentes da coÍtratação.
2.10. Efetuar a correção das deficiências apontadas pela Contmtante conforme o item 2.1, com Íelação
ao fomecimento dos materiais de limpeza e produtos de lavanderia hospitalar.
2.1l. Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescriçô€s Íeferentes à§ leis trabalhistas,
previdencirárias e de segurança do trabalho de seus funcionários.
2.12. Manter dumnte a execução do contmto, em compatibilidade com as obrigaçôes por ela
assumidas, todas as condiçôes de habilitaçeo exigidas Íesse termo, apresentando os comprovaotes que
lhe forem solicitados p€la Contmtante.
2.13- Comunicar à fiscalização da contmtante, por escrito, quândo verificar quaisquer condições
inadequadas à execução do contrato ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execugão
do objeto.
2.14. Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da execução do contrato.
2.15. A Contratada é responsávet pelos encargos trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato.
2.16. A inadimplência da Contratada, com referência aos encârgos trabalhistas, fiscais e comerciais,
não trânsfere à Contratante ou a têrceiros a responsabilidâde por seu pagamento.
2.17. A Contratadâ é rcsponsável pelos daÍos causados diÍetamente à Secretaria Municipal de Saúde
ou a terceiros, decorrente de culpa ou dolo duÉnte a execução deste Conhato.
2.18. A ação ou omissão, totâl ou parcial da fiscalizaçâo da Conbatânte, não eximirá a Contratada de
totalresponsabilidade pela mâ execução do objeto do contrato.
2.19. Os materiais de limpeza e produtos de lavanderia hospitalar devem ter validade mínima de 12
(doze) meses.

2.20. No ato da entrega, os produtos solicitados, não poderão ter dâta de fabricação superior a 06 (seis)
meses.

2.21. No caso dos materiais de limpeza e produtos de lavanderia hospitalar serem impróprias para o
consumo deverão seÍ substituídos conforme especificâção contida no subitem 2.1 e, a validade seú
contada a paÍir da nova data de entrega.
2.22. A empresa vencedora deveni instalar na máquina existente na lavanderia, s€m custo para
instituição, 4 (quatro) dosâdores que âutomatiza as dosagens dos produtos químicos, sistema âbertum
da válvula solenóide da água para o enchimento das máquinas, controle de níveis de água, abertura e
fechamento dos drenos e vapor, controle de temperatum dos banhos de lavagem, e conhole de todos os
tempos das etapas dos processos de lavagem, durante o pêriodo de utilização dos estoques de
produlos, além de permitir a geração de relatórios gerenciais sob acesso da supervisão da lavanderia.
2.2J. Os dosadores fomecidos p€la empresa vencedora, em forma de comodáto deveú ser compativel
com a máquina lávadora Marca BAUMER Modelo LXS.I20 -220V_ Llvâdora EttÍotora LXS.
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2.24. A empresa vencedora deveú disponibilizar assistência técnica quândo houver situações de

problemas e resolvê-los no mâ\imo 12 horas contados a partir da data e hoúÍio do chamado de

assistência.
2.25. O não coftparecimento de técnico habililâdo pela empresa vencedoÍa no pmzo determinado
(doze horas), durante todo o período de funcionamento da lavanderia, acarretará em multa contratual a

ser cobmda na fatura, pam ressarcimento ao HMI com gastos de processamento de lavagem de roupa

terceirizada devido a problemas não solucionados ocasionado pelo sistema de dossgem ou distribuiçào
de produtos químicos.
2.26. À manutenção preventiva e corretiva dos dosadores, bem como as linhas de distribuição será de

responsabilidade exclusiva do fomecedor, sem custo para o HMI em qualquer hipótese.
2.2'1. A visirf. técnicâ deverá ser por período quinzenal, acompaúada de emissão de relatório ou
planilh6 solicitada pela chefia da lavandeíâ.

CLIUSULA TERCEIRÁ . oBRIGACÕES DÀ CONTRÂTÀNTE
3.l.Efetuar o pagamento na forma da cláusulâ qusiots deste contrato, âpós o recebimento definitivo
dos materiais e verificação do cuÍnprimento de todas as obrigações leSais, fiscais, previdenciárias,

trâbalhistas e as demais disposições deste contrato.
3.2. VerificaÍ se a enhega dos materiais de limpeza e pÍodutos de lâvanderia hospilalaÍ foi realizada
com observações às disposições pertinentes neste contÍato, implicando em caso negativo no
cancelamento do pagameíto dos materiais de limpeza e produtos de lavanderia hospitslar entregue.

J.3. Às decisões e providências que ultrapassârem a competência do servidor ou comissão de

recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para s adoção dâs medidas
convenientes a administração.
3.4. Rejeitar os produtos cujas especificaçõ€s não atendam, em quaisquer dos itens, aos requisitos
mínimos constantes no Anexo I do Termo de Refeénciâ.
3.5. Notificar a empresâ, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irrcgularidades constantes de cada
um dos itens que compõ€m o objeto deste contrato, para que sejam adotadas as medidas corretivas
necesúÍiils:

CLÁUSULA QUARTA_ Do PR4zo DE vIGÊNcIA Do coNTRÂTo
4.1. O futuÍo contrato que advit vigoraná até o dia 3l de dezembro do ano em que for contratado

CI,ÀIJSI II,À ÔIIINT _ DO PAGAMENTO
5.1. O pagamento pelo fomecimento dos materiais de limpeza e produtos de lavanderia hospitâlar será
efetuado a fomecedora, por meio de hansfeÍência eletrônica, em até 30 (hinta) dias úteis após a
aceitâção definitiva dos mesmos, com apÍesentaçâo dâs notas fiscais devidam€nte certificadas pelo
Agente Público comp€tentes.
5.2. O pagamento deverá ser efetuado em @
MÀTERIAIS DE LIMPEZA E PRODU-IOS DE LAVAN'DERIA IIOSPITÀLÀR à medida que
forem realizados o recebimento da mesma, não devendo estar vinculado a liquidação total do
emPenho.
5.3. Para fazerjus ao pagamento, a fomecedora adjudicatáriô deveni apresentaajunto às notas fiscais,
comprovação de sua adimplência com a Fazenda Municipal e Estadual, Certidão Conjuntâ da Fazenda,
FGTS (Certificado de Regularidade do FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabathistas - CNDT.
5.4. A contrâtante não incidirá em mora quanto ao atrsso do pagamento em face do não cumprimento
pela empÍesa fomecedora das obrigações acima descritas ou de qualquer outÍa causa que esta deu azo.

CLAIJSTJI,Á XTA - DO CRITÉRIO I)f RfAJT]STE
6- l. Para restabelecer a relação que as paíes pactuanm inicialmente entre os encargos da Contratada e
a retribuiçeo da Administração para a justa remuneração, será efetuada a manutenção do equilíbrio
econômico-financeiro inicial do contrato, na forma da alinea.d,, do Art. 65 da Lei n.o 8.666/93 e suas
altemções ou no Aí. I 7 do Decreto Municipal n. l312015.
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cLÁUsT[A SÉTIMA - PRAZOS. LOCALDE f,NTREGA. RECEBIMXNTO E ACEITACÃO
7.t. Os itens deverão ser entregües no prazo má,ximo de até 05 (cinco) dias corridos contados a partir
do recebimento da Solicitação do Mâterial em questão. A empresa que não cumprir o prazo sofrerá

sanções pÍevislâs na Lei E.666/93 e suas alterações.
7.2. Os materiais de limpeza e produtos de lavanderia hospilalar seÍão en§egues, sem ônus adicional
pam a contÍatante, na Sede da Secreúria Municipal de Saúde de ImperâÍiz (MA) ou local designado
por pessoa competente pam tal, acompanhado da respectiva nota fiscal Por Pessoal qualificado da

contatada.
7.3. Á empresa vencedora deve efetuar a entrega dos materiâis de limpezâ e pÍodutos de lavanderia
hospitalar em perfeitas condições para o consumo, conforme propostâ apresentada, dentro do horario
de expediente do respectivo órgão Íesponsável.
7.4. O recebimenlo dos materiais de limpeza e produtos de lavanderia hospitalar dar-se-á
provisoriamente, nas dependêÍcias da Secretária Municipal de Saúde de Imperatriz - MA aPós a

realização de vistoria por membro do setor de compras da contratante, mediante a emissão do termo de

recebimento provisório.
7.5. O Íecebimento dar-se-á definitivamente, aÉs a confirmação da unidade a que se destiÍâm os

materiais de limpezâ e pmdutos dê lavanderia hospitalar dou da entrega sem avarias do produto,

mediante a emissão do termo de recebimento definitivo.
?.6. O recebimento dos materiais de limpeza e produtos de lavanderiâ hospitalar, com cessâo de

equipamento dosador em regime de comodato não implica na sua aceitação definitiv4 porquanto

depeÍderá da verificação do resultado, por membro da unidade a que se destinam os mesmos, da

satisfaçâo de todas as especificações do Termo de Referência e editalicias, para a expedição do Termo
de Aceitação PÍovisório ou Definitivo, conforme o caso.
7.7. Os produtos devem garantir qualidade, maciez, desinfecção e alvejafiento do enxoval, sem
desgastar a roupa.
7.8. Os produtos a serem entregues deveáo conesponder às especificações das amosras apresentadas
e testes realizados, no que tange às suas características, padrão de qualidade e dosagem.

CLÁUSULÁ oITÀvÁ _ DAFISCALIZACÃo Do coNTRATo
8.1. À fiscalização e acompanhamento da execução do presente contrato serão feitos por servidores
designados no ato da contmtaçào, que anotarão em registro pÍóprio todas as ocoÍências, determinando
o que for necessiírio à regularizâçáo das faltas ou defeitos observados na forma do Artigo 67, da Lei no

E.666, de 21.06.93.
8.2. A fiscalizaçâo de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADÀ pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou
omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

CLÁUSULA NONA _ DO VÀLOR DO CONTRÂTO E DA CI,ASSIFICACÃO
ORCAM-NIIRIA E EI,PEI\uo
I) O valoÍ global estimado do contrato é de R$.............. (.........................).
II) As despesss decorrentes da contratação coÍrerão à contâ dos seguintes í€cúsos
(....................................

CLÁUSULÀ DÉCIMA DAS MULTAS, SÀNCÕES ADMIN E RESCISÁO
CONTRÂTUAL
10.1. A multâ pelâ inexecuÉo total ou parcial do Contrato prevista nos Art. 86 e 87 da ki n.
8.666/93, frxa-sa em 5yo (ciíco por centos) do vâlor total do contrato.
10.2. A CONTRATADA pela inexecuÉo paÍciâl ou total, ou ôtrâso iDjustiÍicado fica sujeita a
âplicâÉo das s.nções adminiÍrativas previstas nos ârts, 86 à 88 dâ t ei n. g.666/93.

10.3. OcorÍená a rescisão cont?tual nos casos pÍevistos nos incisos do An. 78, bem como os efeitos
previstos nos aÍs. 79 e 80.
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CLÁUSULA DÉCIMÀ PRIMEIRÂ _DÀ RXSCTSÃO ONTRÀTt]TÀI-
I I . I A inexecução total ou paÍcial do conrato enseja a sua rescisão, conforne disPosto nos artigos

77 s 80 da Lei no 8.666/93.
11.2 Os casos de r€scisâo contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo'
assegumdo o contraditório e a ampla defesa.
I1.3. A rescisão do contrato podem seÍ:
11.3.1 Determinada por ato unilateral e escÍito da Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, nos

c&sos enumerados nos incisos I a Xll e XVll, do aÍt. 78 da Lei E.666/93, notificando-se a contratada

com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; ou
I I .3.1 .l Constitui ainda motivo pam rescisão unilateÍal do contrato, sem Prejuízo da aplicação das

penalidades cabíveis, o não pagâÍnento d€ salaÍios e verbas trabâlhistas, bem como o não recolhimento
das conuibuiçõ€s sociais, previdenciárias e para com o FGTS.
11.3.2 Amigável, por acordo entre as paíes, reduzida a termo no processo da licitaçâo, desde que

haja conveniência pam a Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS; ou

I1.3.3 Judicial, nos termos da legislaçào vigente sobre a matéria.
I 1.4 Constituem, ainda, motivo para Íescisão do contrato, essegurados ao conratado o contÍaditóÍio
e a ampla defesa , de acordo com o artiSo 7E, incisos xlv a xvl da Lei Federâl no 8.666/93:

11.4.1 À suspensão de sua execução, por ordem escrita dâ Secretaria Municipalde Saúde - SEMUS,
por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, sâlvo eIn caso de calamidade pública, grave perturbação

da ordem intema ou guera, ou ainda por repetidas suspensões que totalizrm o mesmo prazo,

independentemente do pagamento obrigâtório de iÍdenizações pelas sucessivas e conúatualmente
imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos,

o diÍeito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada

a situaçáo;
11.4.2 O atraso superior a90 (noventa) diâs dos pagamentos devidos pela Secretaria Municipal de

Saúde - SEMUS decorrentes de obras, serviços ou fomecimento, ou pâtcelas destes já recebidos ou
executados, salvo em caso de calamidade pública, grave p€rturbaÉo da ordem intema ou guerr4
assegumdo ao contlatado o direito de optar pela susp€nsão do cump mento de suas obÍigações até que

seja normalizada a sifuação.
11.4.3 Anão liberação, por parte da Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, de área, local ou
objeto para a execução dos serviços nos prazos coÍtratuais, bem como das fontes de materiais naturais
especifi cadas no pÍojeto;
I1.4.4 Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos Xll a XVll do artigo 78, sem que haja culpa
do contratado, será este ressarcido dos prejulzos regularmente compÍovados que houver sofrido, têndo
ainda direito a:
I 1.4.4.1Devolução de ga.antia;
I 1.4.4.2Pâgamentos devidos pela execução do conrato até a datâ dâ rescisõo;
I l.4.4.3Pagamento do custo da desmobilizâçâo.
I1.5 A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da
âutoÍidade competente.
I1.6. Ficam reconhecidos os direitos da Administração, em caso de rescisão âdministrativa prevista no
àí.17 da Í-ei E.666193.

CLAÚSULÀ DÉCIMÀ SEG _ DÀ SUBCONTRÂTÀCÃO
l2.l. Não é permitida a subcontratação total ou parcial pam a execuçâo do contlato

CLÁUSULA Df,CIMA TERC IRA - DAANTICORRT,?CÀO
14.1. Na execução do futuro Contrato é vedado à Secretaria Municipal de Saúde de Imperatriz e à
Contratada e/ou a empregado seu, e/ou a preposto seu, e/ou a gestor seu:

a) Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público ou â
quem quer que seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada;
b) Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoâjuridica para celebmro presente Contmto;
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c) Obter vantâgem ou beneÍicio indevido, de modo fraudul€nto, de modificações ou prorrogações

do presente ContÍato, sem autorizâção em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos

resp€ctivos in§tIumentos contratuaisi
d) Manipular ou fraudar o equilíbrio e€onômico-financeiro do presente Contrato; ou

e) De qualquer maneira fraudar o presente Conüato; assim como realizar quaisquer ações ou

omissões que constituôm prática ilegal ou de corupção, nos termos da Lei n' 12.E46l2013 (conforme

alterada), do Decreto no 8.42012015 (conform€ alterado), do U.S. Foreign Corrupt PÍactices Act de

1977 (conforme alterado) ou de quaisquer outms leis ou Íegulamentos aplicáveis ("Leis

AnticorÍupção"), ainda que não relacionadas com o presente Contrato.

CLÂÚSULA DÉCI}{A oUÀRTA. DO FoRo
l5.l Fica eleito o foro da Comarca de lmpeíatriz4\4A, com renúncia expressa de quâlquer outro, por
mais pÍivilegiado que seja, para didmf quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste
Contrato.
15.2. E, para firmeza e como prova de âssim haverem, enhe si, ajustado e contÍatado, é lavrado o
presente instumento em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lido e achado conforme, é assinâdo
pela Contralada e pelas testemunhas abâixo nomeadas.

Imp€ratriz (MA), _ de de 2019

CONTRATANTE
Secretária Municipal

CONTRATADO
Repres€ntante L€gal
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PREGÂO PRESENCIAL N" O5O/20I9-CPL

ANEXO V
MODELO DE DECLARÁÇÃO DE CUMPRIMENTO DO INC. V DO ART. 27 DA LEI

8.666/93

DECLARÁÇÀO

(Nome da Empresa) inscrito no CNPJ,MF sob n"
por intermédio do seu representante legal o(a) Sr(a)

ponador da Caneira de ldentidade n" edo
CPF n' DECLARA, para fins do disposto no inc. V do art.27 da Lei
n" 8.666, de 2l de juúo de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que
não emprega menor de dezoito anos em tabalho notumo, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( )

(dâta)

(repÍesentante legal)

(Observaçâol em caso afirma tivo, assinalar a ressalva acimâ)
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PRECÃO PRESENCTAL N" O5O/20I9-CPL

ANEXO VI
MODELO DE DECLARAÇÁO DE CTÊNCIA E CUMPRIMENTO DOS Rf,QUISITOS

DE HABILITAÇÃO

Declaramos, para efeito de paÍicipação no processo licitatório Pregão Presencial n'
050/2019-CPL, realizado pela Prefeitum Municipal de lmperatriz, e coúorme exigências
legais, que cumprimos plenamente os requisitos de hâbilitação.

A presente declaração é feita sob as penas da Lei.

Imperatriz(MA), _ de de 2019.

Representante Legal da Empresa
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